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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO SIGA Nº TRF2-EDT-2024/00102 de 26 de agosto de 2024

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO

Rua Acre nº 80 – sala 1704 – Centro/Rio de Janeiro – CEP: 20081-000

Telefones: 2282-8682 / 2282-8016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90080/24

Proc. nº (TRF2-EOF-2024/00194)

O Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº TRF2-
PSG-2023/00547 de , torna pública a abertura do certame licitatório na modalidade de27/11/2023
pregão eletrônico, do tipo menor preço, modo de disputa aberto, realizado por meio da internet, no 

: . O certame será regido pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, da Leisítio www.gov.br/compras
Complementar nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis e, ainda, pelas condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

Data: 11/09/2024

Horário (de Brasília): 13:00 horas

Local: www.gov.br/compras

Fazem parte deste Edital:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Planilhas de Formação de Preços;

Anexo III - Declaração a ser apresentada por microempresas, para efeitos da obtenção de 
benefícios, nos termos do artigo 4º, §2º, da Lei nº 14.133/2021;
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Anexo IV - Declaração de acordo com o artigo 2º da Resolução nº 7 do Conselho Nacional de 
Justiça, com a alteração implementada pela Resolução nº 229 de  do CNJ;22/06/2016

Anexo V - Declaração de acordo com o artigo 3º da Resolução nº 7 do Conselho Nacional de 
Justiça, com a alteração implementada pela Resolução 9 de 06.12.2005 do CNJ;

Anexo VI - Declaração conforme Res. nº 156 de  do Conselho Nacional de Justiça;08/08/2012

Anexo VII - Termo de Conciliação Judicial;

Anexo VIII - Modelo de Declaração de Contratos Firmados;

Anexo IX - MODELO DE DOCUMENTOS IN 001/2016 CJF;

Anexo X - Minuta do Contrato Administrativo.

1 - OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de
serviços especializados em proteção contra incêndio, com fornecimento de mão de obra de
bombeiros civis profissionais, 24 (vinte e quatro) horas por dia, em regime de turnos de trabalho, e
treinamento de brigada de incêndio para o Tribunal Regional Federal da 2ª Região e para o Centro
Cultural Justiça Federal, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I
deste edital.

1.1 - O objeto da presente licitação é uno e indivisível e será adjudicado a uma única licitante.

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DAS RESTRIÇÕES

2.1 - Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, as empresas que atenderem 
às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiverem 
devidamente credenciadas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF e no sítio www.
gov.br/compras.

2.1.1 – A obtenção dos benefícios contemplados na Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação,
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

2.2 - Para participação no pregão eletrônico, via internet, a licitante deverá declarar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do Instrumento Convocatório.
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2.2.1 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 
a licitante às sanções previstas no artigo 156, da Lei nº 14.133/2021.

2.3 - Não poderão participar:

2.3.1 - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

2.3.2 - Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no País;

2.3.3 - Empresas que estejam sob falência, em processo de dissolução ou liquidação, bem como 
pessoas físicas com decretação de insolvência civil;

2.3.4 - Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade;

2.3.5 - Empresas que estejam cumprindo penalidade de impedimento do direito de licitar, no 
âmbito da administração pública direta e indireta da União Federal;

2.3.6 - Empresas proibidas de contratar com o poder público, nos termos do artigo 12 da Lei nº 
8.429/1992, (Lei de Improbidade Administrativa), com a redação dada pela Lei nº 14.230/2021, 
observada também a inclusão operada pela Lei Complementar nº 157/2016;

2.3.7 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 
14.133/2021;

2.3.8 - Empresas proibidas de contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 72, §8º, 
V, da Lei nº 9.605/1998;

2.3.9 - Empresas proibidas de contratar com a União, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133
/2021.

2.3.10 - As sociedades cooperativas de mão de obra, constituídas nos termos da Lei nº 5.764, de 
, tendo em vista o Termo de Conciliação Judicial firmado entre a União e o Ministério 16/02/1971

Público do Trabalho, bem assim as condições previstas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021.

2.4 - Não poderão participar:

2.4.1 - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

2.4.2 - Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no País;
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2.4.3 - Empresas que estejam sob falência, em processo de dissolução ou liquidação, bem como
pessoas físicas com decretação de insolvência civil;

2.4.4 - Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade;

2.4.5 - Empresas que estejam cumprindo penalidade de impedimento do direito de licitar, no
âmbito da administração pública direta e indireta da União Federal;

2.4.6 - Empresas proibidas de contratar com o poder público, nos termos do artigo 12 da Lei nº
8.429/1992, (Lei de Improbidade Administrativa), com a redação dada pela Lei nº 14.230/2021,
observada também a inclusão operada pela Lei Complementar nº 157/2016;

2.4.7 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº
14.133/2021;

2.4.8 - Empresas proibidas de contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 72, §8º,
V, da Lei nº 9.605/1998;

2.4.9 - As sociedades cooperativas de mão de obra, constituídas nos termos da Lei nº 5.764, de 
, tendo em vista o Termo de Conciliação Judicial firmado entre a União e o Ministério16/02/1971

Público do Trabalho, bem assim as condições previstas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021.

2.5 – Salvo vedação devidamente justificada, poderão participar da licitação pessoas jurídicas em
consórcio, desde que comprovado o compromisso público ou particular de constituição, subscrito
pelos consorciados, havendo de ser observado o disposto no artigo 15 da Lei nº 14.133/2021.

2.6 - A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa da
licitante.

2.7 - Todas as fotocópias de documentos deverão ser apresentadas de forma legível, com os
originais para conferência ou com declaração de autenticidade firmada por advogado, sob sua
responsabilidade pessoal, ou, ainda, autenticadas, de forma física ou digital, por Tabelião de Notas;

2.7.1 - O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade,
salvo imposição legal;

2.8 - A entrega da proposta implica os seguintes compromissos por parte da licitante:

2.8.1 - Estar ciente das condições da licitação e assumir a responsabilidade pela veracidade das
informações prestadas.
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2.8.2 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

2.9 - Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, conforme
previsto no artigo 31 da Lei nº 8.212, de , e alterações, e nos artigos 108, 110, 111, e24/07/1991
112, da Instrução Normativa RFB nº 2.110, de , a licitante Microempresa - ME ou17/10/2022
Empresa de Pequeno Porte - EPP, optante pelo Simples Nacional, que, porventura, venha a ser
contratada, não poderá beneficiar-se da condição de optante e estará sujeita à retenção na fonte de
tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em vigor, em decorrência de sua exclusão
obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, em consequência do
que dispõem os artigos 17, inciso XII, 30, inciso II, e 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123
/2006 e alterações.

2.9.1 - A licitante optante pelo Simples Nacional, que, porventura, venha a ser contratada, após a
assinatura do contrato, no prazo de 90 (noventa) dias, deverá apresentar cópia dos ofícios, com
comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de
serviços mediante cessão de mão de obra (situação que gera vedação à opção por tal regime
tributário) às respectivas Secretarias Federal, Estadual, Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto
no inciso II do §1º do artigo 30 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações.

2.9.2 - Caso a licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo
assinalado acima, o próprio Tribunal Regional Federal da 2ª Região, em obediência ao princípio da
probidade administrativa, efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
para que esta efetue a exclusão de ofício, conforme disposto no artigo 29, inciso I, da Lei
Complementar nº 123/2006 e alterações.

2.9.3 - A vedação de realizar cessão ou locação de mão de obra não se aplica às atividades de que
trata o artigo 18, § 5º-C, da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, conforme dispõe o artigo
18, § 5º-H, da mesma Lei Complementar, desde que não exercidas cumulativamente com
atividades vedadas.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para participar do pregão eletrônico, a licitante deverá estar credenciada no sistema
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do sítio www.gov.br/compras.

3.2 - O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e
de senha pessoal e intransferível.

3.3 - O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro cadastral
atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

3.4 - Caberá à licitante interessada em participar do pregão, na forma eletrônica:
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3.4.1 - Credenciar-se previamente no SICAF ou no sistema eletrônico utilizado no certame;

3.4.2 - Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e
a proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

3.4.3 - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

4 - DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1 - A partir da data e horário previstos no Edital será aberta a sessão pública do pregão eletrônico
via , com a divulgação das propostas de preços recebidas, que deverão estar em perfeitainternet
consonância com as exigências estabelecidas no presente instrumento e seus anexos, devidamente
publicados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

4.2 - A participação no pregão eletrônico ocorrerá por meio da digitação da senha privativa da
licitante e envio de PROPOSTA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de
divulgação deste Edital, contendo a descrição do objeto ofertado e o preço, no VALOR TOTAL

 conforme modelo de Planilha de Preços, constante do Anexo II deste Edital,ANUAL,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, via internet.

4.3 - Caberá à(s) licitante(s) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser encaminhada em papel timbrado da empresa, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada, e deverá necessariamente
conter e preencher os seguintes requisitos:

5.1.1 - O número do pregão, a data e hora da realização da sessão pública;

5.1.2 - Indicação do CNPJ e razão social do proponente;

5.1.3 - O nome, número do banco, da agência e da conta corrente da empresa licitante

5.1.4 - Indicação da pessoa legalmente habilitada a assinar o Contrato, assim como o telefone e e-
mail para contato;
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5.1.5 – Descrição detalhada dos serviços, obedecidas as especificações constantes do Termo de
Referência – Anexo I deste Edital;

5.1.6 - Planilhas detalhadas da composição do custo e formação do preço final de cada item,
englobando as categorias profissionais que o compõem e o valor total da proposta de cada
categoria profissional (remuneração, encargos sociais, insumos e demais componentes), de
uniformes, ferramentas e o valor mensal e total dos serviços, conforme modelo de planilhas
constantes do Anexo II deste Edital;

5.1.6.1 – Os salários normativos, bem como os benefícios vigentes utilizados como base para o
preenchimento da proposta comercial, na data prevista para a abertura da licitação, deverão
atender, , o equivalente ao piso salarial estabelecido pela Convenção Coletiva deno mínimo
Trabalho do SINDBOMBEIROCIVIL-RJ, reconhecida pelo Ministério do Trabalho, devidamente
homologada, ou a que lhe suceder, na hipótese de inexistência de Acordo Coletivo de Trabalho
específico;

Os salários normativos, bem como os benefícios vigentes utilizados como base para o
preenchimento da proposta comercial, na data prevista para a abertura da licitação, deverão
atender, o equivalente ao piso salarial estabelecido pela Convenção Coletiva deno mínimo, 
Trabalho do SINDBOMBEIROCIVIL-RJ

5.1.6.2 - O preços serão apresentados em algarismo e por extenso, em moeda nacional, com no
máximo duas casas decimais, conforme Planilhas de Preços, constante do Anexo II deste edital;

5.1.7 - A incidência tributária e demais encargos como materiais, mão de obra, equipamentos,
licenças, impostos, taxas, emolumentos, transportes, embalagens, seguro, enfim todas as despesas
pertinentes à prestação dos serviços deverão estar incluídas no preço proposto;

5.1.8- O preenchimento dos percentuais encontrados na Planilha de Formação de Preços nos termos
da legislação pertinente;

5.1.9 - O valor da hora extra dos profissionais que compõem o efetivo;

5.1.9.1 - Os valores de hora extra não integram as Planilhas de Formação de Preços.

5.1.9.2 - A licitante vencedora deverá apresentar junto com a proposta a memória de cálculo das
horas-extras.

5.1.10 - Preenchimento das planilhas de modo que as empresas optantes pelo SIMPLES não sejam
beneficiadas da condição de optante, havendo de ser desconsiderado o tratamento tributário
diferenciado.

5.1.11 - Cópia do Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho utilizado como base para
formulação da proposta.
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5.1.12 - O valor da remuneração dos empregados terceirizados, de modo que não seja inferior ao
previsto em acordo ou convenção coletiva de trabalho, ou ainda, se for o caso, ao fixado pela
Administração.

5.1.13 - Os preços dos custos de vale alimentação/refeição e de vale-transporte dos empregados
terceirizados.

5.1.13.1 - O pagamento de vale alimentação/refeição e de vale-transporte será obrigatório, ainda
que não esteja previsto em acordo ou convenção coletiva de trabalho.

5.1.13.2 - O fornecimento de alimentação no local de trabalho, caso previsto em Acordo e/ou
Convenção Coletiva de Trabalho, será possível, tendo em vista a possibilidade de disponibilização
de refeitório para o efetivo a ser alocado nos prédios do Contratante.

5.1.14 - , não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de Prazo de validade da proposta
abertura da sessão pública deste Pregão eletrônico;

5.1.15 - : , contado a partir do primeiro dia útilPrazo de vigência do contrato 02(dois) anos
subsequente à data de sua assinatura pelo Contratante, podendo ser prorrogado na forma autorizada
pelo art. 107 da lei nº 14.133/21;

5.2 - Na hipótese de omissão dos prazos mencionados nos subitens 5.1.14 e 5.1.15, considerar-se-
ão os prazos previstos neste Edital.

5.3 - Depois de solicitada pelo pregoeiro no sistema eletrônico, a proposta de preços da empresa
vencedora, contendo as especificações técnicas detalhadas do objeto ofertado, deverá ser atualizada
e assinada, em conformidade com os lances eventualmente ofertados ou valor negociado, e
enviada, juntamente com os documentos de habilitação complementares, quando necessários, no
prazo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação, através do Sistema
Compras.gov.br.

5.3.1 - O prazo estipulado acima é referencial. O pregoeiro poderá estendê-lo, bem como decidir
sobre a tolerância de possíveis atrasos no envio da proposta e dos documentos complementares de
habilitação.

5.4 - Em nenhuma hipótese poderão ser alteradas as condições de pagamento, prazos ou outra
qualquer que importe modificação dos termos da proposta apresentada, salvo no que tange aos
preços ofertados, os quais poderão ser reduzidos quando da fase de lances do certame.

5.5 - Não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e
aceito pelo Pregoeiro. T
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5.6 - No caso de haver divergência entre a descrição do código dos serviços no Compras.gov.br e o
disposto no Anexo I -Termo de Referência, a(s) licitante(s) deverá(ão) obedecer a este último.

5.7 - Serão desclassificadas as propostas que:

5.7.1 - contiverem vícios insanáveis;

5.7.2 - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

5.7.3 - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a
contratação;

5.7.3.1 - Nesta hipótese, será facultado à licitante o prazo de até 5 (cinco) dias, contados da
intimação, para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta.

5.7.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.7.5 - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

6 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS

6.1 - O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do
objeto.

6.2 - O Pregoeiro poderá solicitar pareceres de servidores técnicos do TRF - 2ª Região ou, ainda, de
especialistas pessoas físicas ou jurídicas, para orientar sua decisão.

6.3 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

6.4 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

6.5 - O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de
preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o compõem
necessitarem de ajustes aos valores estimados pelo TRF - 2ª Região.
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6.6 - Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços
manifestamente inexequíveis.

6.7 - Serão desclassificadas as cotações que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das
demais licitantes, excessivos ou inexequíveis.

6.8 - O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir
das licitantes que ela seja demonstrada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação.

6.9 - O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir
das licitantes que ela seja demonstrada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação.

6.10 - O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação.

7 - DA COMPETITIVIDADE (Formulação de Lances)

7.1 - A partir do horário previsto no Instrumento Convocatório, terá início a sessão pública do
pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas em perfeita consonância
com as especificações técnicas exigidas no Edital.

7.2 - A licitante deverá enviar proposta através do sistema eletrônico para o valor total anual do
objeto desta licitação (VALOR TOTAL DA PLANILHA TOTALIZADORA - ANEXO II),
conforme modelo de planilha de preços constante do Anexo II deste Edital, sob pena de
desclassificação.

7.3 - As participantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

7.4 - As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras
estabelecidas no Edital.

7.5 - As licitantes somente poderão oferecer lance inferior ao último por elas ofertado e registrado
no sistema.

7.6 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.7 - A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de dez minutos, sendo prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.
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7.7.1 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 7.7, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

7.7.2 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 7.7 e no subitem
7.7.1, a sessão pública será encerrada automaticamente.

7.7.3 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no subitem 7.7.1, o Pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances em
prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa e com o assessoramento da equipe de
apoio.

7.7.4. A diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, , tanto emR$ 0,01 (um) centavo
relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.

7.8 - No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

7.8.1 - Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
pública do pregão eletrônico será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro)
horas após a comunicação aos participantes, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

7.9 - Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente às
penalidades previstas no artigo 156 da Lei n° 14.133/2021.

7.10 - Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinício da
disputa aberta para a definição das demais colocações.

7.11 - A apresentação de novas propostas na forma do subitem 7.10 não prejudicará o resultado do
certame em relação à licitante mais bem classificada.

7.12 - Definido o resultado do julgamento, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas
com a primeira colocada.

7.12.1 - A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a negociação, for
desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pelo TRF -
2ª Região.

7.12.2 - Após concluída a negociação, o resultado será divulgado a todas as licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
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8 - DO PROCEDIMENTO

8.1 - Aberta a sessão pública, o Pregoeiro verificará a conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos no Edital, desclassificando aquelas que não atenderem aos requisitos estabelecidos no
Instrumento Convocatório.

8.2 - No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO TOTAL ANUAL
, desde(VALOR TOTAL DA PLANILHA TOTALIZADORA CONSTANTE DO ANEXO II)

que atendidas as especificações constantes deste Pregão.

8.3 - Definidas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, que prosseguirá com o
envio de lances pelas licitantes exclusivamente pelo sistema eletrônico.

8.3.1 - Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-
se-á da seguinte forma:

8.3.1.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5
(cinco) minutos, após a convocação realizada através do Sistema, apresentar nova proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será aceita sua proposta e
habilitada como licitante vencedora.

8.3.1.2 - não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do subitem
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e
cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no subitem 8.4, na ordem classificatória, para
o exercício do mesmo direito;

8.3.1.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.4, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

8.3.1.4 - A obtenção de benefícios a que se referem os subitens anteriores fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação,
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

8.3.1.5 - Não são aplicadas as disposições constantes dos artigos 42 a 49, da LC nº 123/2006 ao
item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.

8.3.1.6 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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8.4 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado o seguinte critério de 
desempate:

8.4.1 - Disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação;

8.5 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

8.5.1 - Empresas estabelecidas no Estado do Rio de Janeiro;

8.5.2 - Empresas brasileiras;

8.5.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.5.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.

8.6 - Tendo em vista que os incisos II a IV do artigo 60 da Lei nº 14.133/21, que trata dos critérios
de desempate, carecem de regulamentação, fica estabelecido que, aplicado o inciso I do referido
artigo e persistindo o empate, serão as empresas convocadas para um sorteio eletrônico, a ser
realizado no site https://sorteador.com.br.

8.6.1 – O pregoeiro, no chat, informará a data, horário e local para possibilitar a presença dos
interessados.

8.6.2 - Ainda que não haja o comparecimento de interessados, o sorteio eletrônico ocorrerá na data
e horário previamente marcados.

8.6.3 - O relatório do sorteio eletrônico será anexado aos autos do processo administrativo e
divulgado aos licitantes por meio do Portal de Compras do Governo Federal.

8.7 - Encerrada a etapa de lances e, quando for o caso, os procedimentos previstos nos subitens 8.4,
8.5 e 8.6 deste Edital, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar, quanto à
compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação da
licitante conforme disposições do item 9 deste Edital.

8.8 - Será declarada vencedora a proposta que ofertar o MENOR PREÇO TOTAL ANUAL
(VALOR TOTAL DA PLANILHA TOTALIZADORA CONSTANTE DO ANEXO II),
observadas as exigências constantes deste Edital.
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8.9 - Na hipótese de a proposta de menor valor não ser aceitável, ou se a licitante vencedora
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e,
verificando a sua aceitabilidade, procederá à habilitação na ordem de classificação, e assim
sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

8.10 - Caso entenda necessário examinar mais detidamente a conformidade das propostas com os
requisitos estabelecidos neste Edital, bem como o preenchimento das exigências habilitatórias,
poderá o Pregoeiro, a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, hipótese em que
comunicará às licitantes, desde logo, a data e o horário em que o resultado do julgamento será
divulgado no sistema eletrônico.

8.11 - O Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das
propostas e da documentação na fase de julgamento, devendo as licitantes atender às solicitações
no prazo estipulado, contado do recebimento da convocação.

8.11.1 - Não será permitida a substituição ou apresentação de novos documentos em sede de
diligência, salvo para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados ou
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento da proposta.

8.12 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.13 - Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, o pregoeiro aceitará a proposta
mais bem classificada e habilitará a licitante.

8.14 - Após, a autoridade superior adjudicará o objeto e homologará o certame.

9 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1 - Como condição prévia à fase de habilitação da licitante detentora da proposta classificada em
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência da sanção que impeça a participação no certame ou futura
contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral
da União;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo CNJ.
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9.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992.

9.1.2 - Constatada a existência das sanções previstas no artigo 156, incisos III e IV, da Lei nº
14.133/2021, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta de condição de participação.

9.2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.2.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual.

9.2.2 – Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, no caso de
microempreendedor individual;

9.2.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, além de CPF
do representante legal, em se tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e alterações ou da
consolidação respectiva.

9.2.4 - Compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados, e indicação da empresa líder do consórcio.

9.3 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

9.3.1. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

9.3.3 - Prova de Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional demonstrando a regularidade
quanto aos Créditos Tributários Federais, Dívida Ativa da União e Contribuições Previdenciárias
(Portaria MF nº 358/2014 e Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751/2014, alteradas pelas Portarias
Conjuntas PGFN/RFB nºs 1821/2014, 1400/2015, 3193/17, 682/2019, 103/2021 e Portaria nº 20
/2023);

9.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, dentro da validade;

9.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante, dentro da
validade;

9.3.6 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), dentro
da validade;
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9.3.7 - Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, dentro da validade, em cumprimento
ao disposto na Lei nº 12.440/2011;

9.3.8 - A consulta on-line deverá comprovar que a licitante encontrava-se regular na data da
abertura da sessão do Pregão.

9.3.9 - Na hipótese de algum dos documentos abrangidos pelo Sistema encontrar-se com a validade
expirada, fica assegurado à licitante cadastrada e parcialmente habilitada no SICAF o direito de
apresentar, via sistema, a documentação atualizada, quando solicitada pelo Pregoeiro.

9.3.10 - O registro regular e atualizado no SICAF supre, no que couber, as exigências previstas nos
subitens 9.3.1 a 9.3.7 (exceto o subitem 9.3.2).

9.4 - Para fins de habilitação, deverão ser apresentadas, ainda, as DECLARAÇÕES listadas a
seguir, as quais serão virtuais e deverão ser inseridas em campo próprio do sistema Compras.
gov.br, na ocasião em que a licitante cadastrar sua proposta:

9.4.1 - Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, sendo que a licitante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.4.2 - Declaração da licitante de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno
porte e que atende, sob as penas da lei, aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123
/2006, para fazer jus aos benefícios estabelecidos nos artigos 42 e 43 da referida Lei;

9.4.3 - Declaração referente ao trabalho do menor de dezoito anos, em cumprimento do disposto no
inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal;

9.4.4 - Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e reabilitado da Previdência Social.

9.4.5 - Declaração de inexistência de fato superveniente.

9.4.6 - Declaração independente de proposta.

9.4.7 - Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas.

9.4.8 - Declaração de conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
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9.4.9 - Para fins de habilitação, a verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidão constitui meio legal de prova.

9.4.10 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

9.4.11 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, as
microempresas e empresas de pequeno porte terão assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contado da divulgação do resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, a critério
da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

9.4.12 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.11, implicará
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao
Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, visando ao
prosseguimento do certame, ou propor a revogação deste Pregão.

9.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.5.1 - Certidão de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU que comprove a especialização da licitante
na ÁREA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA e o atual quadro de responsáveis técnicos da
licitante.

9.5.2 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação de, no mínimo, 2 (dois) 
anos de experiência na execução de serviços.

9.5.2.1 - A aptidão acima referida será comprovada mediante a apresentação de pelo menos 1 (um)
atestado emitido por pessoa jurídica, que ateste que a licitante tenha prestado serviços de
PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO, com fornecimento de mão de obra de bombeiros
civis profissionais (brigadistas).

9.5.2.2 - Será aceito somatório de atestados para este item, sendo que os períodos concomitantes 
serão computados uma única vez.

9.5.2.3 - Juntamente ao(s) atestado(s) deve(m) ser fornecido(s) nome, telefone do emissor do
atestado e da área técnica autorizada a responder diligências.

9.5.2.4 - No caso de entidades públicas da Administração Direta ou Indireta será admitida a
comprovação mediante a apresentação de Contrato ou Nota de Empenho.

9.5.2.5 - Em caso de apresentação de atestado de desempenho anterior, emitido em favor de
consórcio do qual tenha feito parte a licitante, é necessário que o atestado ou o contrato de
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constituição do consórcio identifique a atividade desempenhada por cada consorciado
individualmente, havendo de ser adotados os seguintes critérios de avaliação na hipótese:

9.5.2.5.1 - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências
atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua
participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser
reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;

9.5.2.5.2- Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências
atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado, de acordo com os respectivos campos de
atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual.

9.5.2.5.2.1 - Na hipótese do subitem 9.5.2.5.2, caso o consorciado não conste expressamente do
atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de
constituição do consórcio, de modo a comprovar sua participação.

9.5.3 - Comprovação de possuir no quadro de pessoal, profissional de nível superior, na área de
Engenharia de Segurança, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica devidamente
registrado no CREA ou CAU, e que será o responsável técnico pelo desenvolvimento dos trabalhos.

9.5.3.1 - O responsável técnico acima elencado deverá pertencer ao quadro da empresa,
entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio
do contrato/estatuto social, o administrador ou diretor, o empregado devidamente registrado em
Carteira de Trabalho e Previdência Social, o prestador de serviços com contrato escrito firmado
com a licitante e o profissional detentor de declaração de contratação futura emitida pela licitante,
acompanhada de sua anuência.

9.5.4 - Certificado de Registro junto ao Corpo de Bombeiros Militares do Rio de Janeiro.

9.5.5 - Registro da Empresa como Formadora no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de 
Janeiro.

9.5.6 - Registro da empresa para a Prestação de Serviço de Brigadas de Incêndio

9.5.7 - A Administração poderá realizar as diligências necessárias, solicitando documentos ou
realizando visitas na sede ou na filial da licitante, em entidade pública ou privada, com o objetivo
de comprovar a veracidade das informações apresentadas.

9.6 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.6.1 - Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativos aos
dois últimos exercícios sociais, assinados pela ou pelo representante legal e pela ou pelo
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contabilista responsável, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, extraídos do livro diário, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios.

9.6.1.1 - Os documentos referidos no subitem anterior limitar-se-ão ao último exercício no caso de
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos.

9.6.1.2 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.

9.6.2 - Apresentação de Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da
sede da licitante, datadas de até 90 (noventa) dias anteriores à apresentação da proposta de preços.

9.6.3 - Os documentos exigidos nos subitens 9.6.1 deverão comprovar:

9.6.3.1 - Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
superiores a 1;

9.6.3.1.1 - A comprovação dos índices econômicos pode ser substituída pelos registros respectivos
consignados no SICAF ou por declaração assinada por profissional habilitado da área contábil.

9.6.4 - Relação de contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública,
vigentes na data da sessão pública de abertura do procedimento licitatório, contendo o nome do
contratante, do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), a data de assinatura do contrato, a
vigência e o valor anual do contrato, ou, se o contrato tiver sido assinado com vigência inferior a
12 (doze) meses, o valor total do contrato, conforme ANEXO VIII.

9.6.5 - O valor total da relação de contratos de que trata o subitem o 9.6.4, que apresentar
divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, em relação ao
valor da receita bruta apresentado na DRE, deverá estar acompanhado das devidas justificativas a
respeito da divergência.

9.6.6 - A Administração fixará prazo para apresentação das justificativas de que trata o subitem
9.6.4, quando não forem entregues concomitantemente à documentação exigida no processo
licitatório.

10 - DA VISTORIA:

10.1 - A licitante poderá vistoriar os locais onde serão executados os serviços, acompanhada por
servidor designado para esse fim, até o último dia útil anterior à data fixada para a abertura da
sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldades existentes.
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10.1.2 - A vistoria ocorrerá em dia útil, conforme disponibilidade, de segunda a sexta-feira, das 12:
00 às 17:00 horas, mediante prévio agendamento pelos telefones (21) 2282-8794, 2282- 8793,
2282-8791 ou por e-mail: sescac@trf2.jus.br.

10.1.3 - As visitas sem agendamento prévio ficarão condicionadas à disponibilidade de servidor 
para acompanhamento.

10.1.4 - O CERTIFICADO DE VISTORIA será emitido pela SEÇÃO DE CONTROLE E
ACESSO - SECOAC localizada na sede do Contratante, na Rua Acre, nº 80, Centro/Rio de Janeiro,
comprovando que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto desta Licitação.

10.1.5 - Esta vistoria é considerada suficiente para que a licitante conheça todos os aspectos 
pertencentes aos serviços a serem executados e as dificuldades técnicas.

10.2 - Tendo em vista a faculdade de realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o
desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se
eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços
em decorrência da execução do objeto deste Pregão.

11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União, para o corrente exercício, conforme especificado
abaixo:

Programa de Trabalho PTRES Elemento de Despesa

(02.061.0033.4257.6013) (168.413 e 168.418) (33.90.37.07)

12 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO

12.1 – O esclarecimento de dúvidas acerca das condições deste Edital, bem como as informações
adicionais sobre a presente licitação, serão divulgados no sítio do Tribunal: www.trf2.jus.br, opção
“Transparência e Prestação de Contas/ Gestão das Contratações e Aquisições / Licitações e
contratos / licitações em andamento”, e no sítio: www.gov.br/compras, na opção “visualizar /
Impugnações / Esclarecimentos / Avisos”, ficando as licitantes obrigadas a acessá-los para
conhecimento das informações lançadas pelo Pregoeiro.

12.2 - Maiores esclarecimentos de ordem legal ou técnica, ou sobre os termos deste Pregão, ou
ainda informações complementares sobre o presente Edital poderão ser solicitados ao Pregoeiro,
exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail para cpl@trf2.jus.br, até 3 (três) dias úteis
anteriores à data fixada para abertura do certame, no horário de 12h às 17h. Os telefones de contato
são (21) 2282-8682 e 2282-8016.
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12.3 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no Edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública.

12.4 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3
(três) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.

12.5 - Acolhida a impugnação do Edital, será designada nova data para a realização do certame.

13 - DOS RECURSOS

13.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão
pública, de forma imediata, em campo próprio no sistema, manifestar sua intenção de recorrer,
quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso,
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em
igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.2 - A falta de manifestação imediata da(s) licitante(s) quanto à intenção de recorrer importará a
preclusão do direito de recurso, podendo o Pregoeiro aceitar a proposta e habilitar a licitante
vencedora.

13.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

14 - DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS

14.1 - Após a homologação do resultado do julgamento, a licitante vencedora será convocada para
assinatura do instrumento contratual junto à Divisão de Contratos, na Rua Visconde de Inhaúma,
68, 2º andar, Centro, Rio de Janeiro, no horário de 12h às 17h.

14.1.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão, o TRF - 2ª Região
poderá encaminhar os documentos por meio eletrônico.

14.2 - A convocação de que trata o subitem 14.1 deverá ser atendida, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério do TRF - 2ª Região, mediante
solicitação, devidamente justificada por parte da licitante, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei 14.133/2021.
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14.2.1 – A Contratada deverá apresentar, antes do início da prestação dos serviços, apólice de
seguro de vida dos prestadores de serviços vinculados ao contrato, em conformidade com a
disposição constante da Convenção Coletiva firmada pelo Sindicato representativo de cada
categoria profissional, vigente na data prevista para a abertura desta licitação.

14.3 - No ato da assinatura do Contrato, será verificada a regularidade da empresa, mediante
consulta on-line junto ao SICAF, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS)
e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem assim emitidas certidões negativas de
inidoneidade e de impedimento, regularidade que deverá ser mantida pela licitante durante a
vigência do Contrato.

14.4 - Ao assinar o instrumento contratual, a empresa adjudicatária obriga-se a prestar os serviços e
entregar os materiais a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste Edital
e seus Anexos e na proposta apresentada, independente de transcrição, prevalecendo, no caso de
divergência, as especificações e condições deste instrumento convocatório.

14.5 - É facultado ao TRF - 2ª Região, quando o convocado não assinar o Contrato nos prazos e
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada.

14.5.1 - Na hipótese de nenhuma das licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem
anterior, o TRF - 2ª Região, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital, poderá:

14.5.1.1 - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

14.5.1.2 - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

14.6 - A recusa injustificada da licitante classificada em assinar o instrumento contratual dentro do
prazo estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei.

14.7 - Após o prazo de vigência inicial, o Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, por
meio de aditamento, na forma autorizada pelo art. 107 da lei nº 14.133/21, desde que preenchidos,
cumulativamente, a cada prorrogação, os seguintes requisitos:

14.7.1 - os serviços tenham sido prestados regularmente;

14.7.2 - a Contratada não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) vezes
no TRF - 2ª Região, a cada período de vigência do contrato;

14.7.3 - o TRF - 2ª Região tenha interesse na continuidade dos serviços;
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14.7.4 - o valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para o TRF - 2ª Região,
permitida a negociação com a Contratada ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das
partes;

14.7.5 - a Contratada concorde com a prorrogação;

14.7.6 - A vantajosidade econômica para a prorrogação de contratos de serviços terceirizados de
natureza continuada, de que trata o subitem 14.7.4, estará assegurada, dispensando-se a realização
de pesquisa de preços, quando:

14.7.6.1 - houver previsão contratual de que as repactuações dos itens envolvendo a folha de
salários serão efetuadas com base em convenção ou acordo coletivo de trabalho, sentença
normativa ou lei, previamente definidos no edital;

14.7.6.2 - houver previsão contratual de que os reajustes dos itens envolvendo insumos, materiais e
equipamentos serão efetuados com base em índices oficiais de preços, previamente definidos no
edital;

14.7.7 - Nos contratos de serviços terceirizados de natureza continuada, os custos fixos ou variáveis
não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser reduzidos ou
eliminados, mediante negociação e como condição para a renovação.

14.7.7.1 – A parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de
1,94% no primeiro ano, nos termos dos Acórdãos TCU n. 1904/2007 e 3006/2010, ambos do
Plenário.

14.7.7.2 - Em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa parcela será de 0,194% 
a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do aditivo da prorrogação do 
contrato, conforme ditames da Lei n. 12.526/2011.

14.8 - É vedada a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica
que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção,
chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha
hierárquica da área encarregada da licitação, conforme artigo 2º, inciso VI, da Resolução CNJ nº 7,
de , com a alteração implementada pela Resolução CNJ nº 229, de .18/10/2005 22/06/2016

14.8.1 - A comprovação de que trata o subitem anterior será feita mediante o preenchimento, pela
Contratada, da Declaração constante do Anexo IV do presente Edital.

14.9 - É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços
com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de
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direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante,
conforme o artigo 3º da Resolução CNJ nº 7, de , alterada pela Resolução CNJ nº 09 de 18/10/2005

.06/12/2005

14.9.1 – A comprovação de que trata o subitem anterior será feita mediante o preenchimento, por
todos os empregados da empresa alocados na prestação dos serviços, da Declaração constante do
Anexo V do presente Edital, que deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 1º dia
útil subsequente à data da assinatura do Contrato;

14.10 - É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços
com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o
exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos 1º e 2º, conforme
Resolução nº 156 de  do Conselho Nacional de Justiça.08/08/2012

14.10.1 - A comprovação de que trata o subitem anterior será feita mediante o preenchimento, pelo
(s) empregados(s) no exercício de cargo/função de chefia, alocado(s) na prestação dos serviços, da
Declaração constante do Anexo VI do presente Edital e da apresentação das certidões mencionadas
na aludida Declaração;

14.11 - O prazo máximo para apresentação das declarações e certidões mencionadas nos subitens
14.9.1 e 14.10.1 será de 30 (trinta) dias a contar do 1º dia útil subsequente à data da assinatura do
Contrato.

14.12 - A Contratada deverá cientificar aos seus empregados a observância obrigatória às
disposições contidas na Resolução nº 351 do Conselho Nacional de Justiça, de , que28/10/2020
institui a Política de Prevenção e Combate do Assédio Moral, do Assédio Sexual, e de todas as
formas de Discriminação, a fim de promover o trabalho digno, saudável, seguro e sustentável no
âmbito do Poder Judiciário.

14.12.1 - Aplica-se a Resolução mencionada no item anterior a todas as condutas de assédio e
discriminação no contexto das relações socioprofissionais e da organização do trabalho no Poder
Judiciário, praticadas presencialmente ou por meios virtuais, inclusive aquelas contra estagiários,
aprendizes, prestadores de serviços, voluntários e outros colaboradores.

14.13 - A Contratada deverá observar, no que couber, a Resolução nº 497, de 14 de abril de 2023, 
expedida pelo Conselho Nacional de Justiça.

14.14 - GARANTIA CONTRATUAL

14.14.1 - Para fiel cumprimento das cláusulas e obrigações contratuais, o TRF - 2ª Região exigirá
da empresa Contratada a prestação de garantia, podendo a mesma optar pelas modalidades de
caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, de acordo com o
artigo 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor inicial do
contrato a ser firmado.
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14.14.1.1- A garantia mencionada no item anterior deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contado do 1º dia útil subsequente à data de assinatura do Contrato pelo 
Contratante, exceto o seguro-garantia, que será observado o disposto no §3º, do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021.

14.14.1.2 - Em caso de contrato com vigência superior a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes
prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição e aplicação do percentual
previsto no subitem anterior.

14.15 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

14.15.1 - Prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento;

14.15.2 - Multas aplicadas pela fiscalização à Contratada;

14.15.3 - Prejuízos diretos causados ao Contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução contratual;

14.15.4 - Obrigações trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível.

14.16 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia ou para a atualização de seu
valor decorrente de aditivo contratual, acarretará a aplicação de multa de  do  do0,1% valor mensal
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2%;

14.17 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza ao TRF - 2ª Região a promover o
bloqueio dos pagamentos devidos à Contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual
do contrato, a título de garantia.

14.17.1 - O bloqueio efetuado com base no subitem 14.17 não gera direito a nenhum tipo de
compensação financeira à Contratada;

14.17.2 - A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no
subitem 14.17 desta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

14.18 - O valor da multa moratória decorrente do atraso da entrega da garantia poderá ser glosado
de pagamentos devidos à Contratada.

14.19 - O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado
pelo TRF - 2ª Região com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.
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14.20 - A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a fiel execução do
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração, sendo atualizada
monetariamente quando em dinheiro.

14.21 - Será considerada extinta a garantia:

14.21.1 .- Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

14.21.2 - Com a extinção do contrato.

14.22 - O TRF - 2ª Região não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

14.22.1 -Caso fortuito ou força maior;

14.22.2 - Descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados
pelo TRF - 2ª Região;

14.22.3 - Alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações
contratuais;

14.22.4 - Atos ilícitos dolosos praticados por servidores do TRF - 2ª Região;

14.23 - Caberá ao TRF - 2ª Região apurar a isenção da responsabilidade prevista nos subitens
14.22.2 e 14.22.4, não sendo a entidade garantidora parte no processo administrativo.

15 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

15.1 - Em conformidade com o artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, o objeto do presente Contrato
será recebido mediante termo detalhado e da seguinte forma:

15.1.1 - Provisoriamente – pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo detalhado, quando verificada a conformidade dos serviços aos termos contratuais;

15.1.2 - Definitivamente - por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 05

, contados a partir do recebimento provisório, salvo motivo justificado;(cinco) dias úteis
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15.2 - Os Termos de Recebimento serão emitidos pelo setor responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do Contrato, o qual confirmará a aceitação definitiva dos serviços, após comprovada a
adequação do objeto aos termos do Contrato.

15.3 - Se, após o recebimento provisório, for constatado que os serviços foram realizados de forma
incompleta ou em desacordo com as especificações ou com a proposta, após a notificação da
Contratada, será interrompido o prazo de recebimento definitivo até que seja sanada a situação.

15.4 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da Contratada
pela solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução contratual, nos limites estabelecidos neste contrato.

15.5 - O aceite / aprovação do(s) produto/serviço(s) pelo Contratante não exclui a responsabilidade
civil da Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do(s) serviço(s) ou disparidades com as
especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao Contratante as
faculdades previstas nos artigos 18 e 20 da Lei nº 8.078/1990;

15.6 - Após a celebração do contrato, o TRF - 2ª Região designará servidor(es) para exercer o
acompanhamento e fiscalização do contrato.

16 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

16.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, à vista do documento fiscal apresentado pela 
Contratada, obedecida a ordem cronológica, através de ordem bancária e depósito em conta
corrente por ela indicada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da liquidação da
despesa, quando se tratar de valor igual ou inferior a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil,
novecentos e seis reais e dois centavos), ou em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da
liquidação da despesa, para valor superior a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis
reais e dois centavos.

16.1.1 - A liquidação da despesa deverá ser realizada no mesmo prazo, contado do recebimento do
documento fiscal, após a certificação do cumprimento da obrigação;

16.1.2 - No ato do pagamento será efetuada retenção na fonte dos tributos e contribuições
elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com a
legislação e as instruções normativas vigentes.

16.1.3 - Para fins do disposto no item 16.1, considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data
da emissão da ordem bancária.

16.2 - O documento fiscal deverá ser entregue na Subsecretaria de Controle de Custos de Compras
e Contratos, situada na Rua Visconde de Inhaúma, nº 68, 2º andar, Centro, Rio de Janeiro, de
segunda a sexta-feira, no horário das 12h às 17h, devendo também ser enviado eletronicamente ao
e-mail acompanhado dos documentos abaixonotafiscal@trf2.jus.br, :
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16.2.1 - Comprovante de regularidade perante a Fazenda Nacional (CND), o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (CRF) e a Justiça do Trabalho (CNDT);

16.2.2 - Folha de pagamento de pessoal, do mês de realização dos serviços, referente aos
empregados da empresa contratada que estejam prestando serviços nas dependências do
Contratante;

16.2.2.1 - A folha de pagamento deverá corresponder exatamente à frequência dos empregados,
controlada pelo contratante, através de folha de ponto/relatório de ponto biométrico, não sendo
pago à Contratada o valor relativo aos dias não trabalhados pelos empregados, bem como os
encargos que venham a incidir sobre este valor.

16.2.2.2 - A folha de pagamento e os cartões de ponto, terão como período correspondente à
prestação dos serviços o mês comercial, excetuando-se as folhas do primeiro e último mês de
execução contratual onde será considerado o período pro rata;

16.2.3 - Comprovante de recolhimento de encargos sociais (INSS, FGTS, PIS) relativos ao mês
imediatamente anterior, e de outros descontos consignados na folha do mês, referentes aos
empregados colocados à disposição do Contratante;

16.2.4 - Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP) com
autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário;

16.2.5 - Cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP;

16.2.6 - Comprovantes de entrega de vale-transporte aos empregados da Contratada que estejam
prestando serviços nas dependências do Contratante, correspondente ao mês do documento fiscal;

16.2.6.1 - A comprovação da entrega de vale-transporte será feita com a apresentação de
comprovante de recarga de cartões em nome de cada funcionário, acompanhado do comprovante
de pagamento total realizado pela Contratada à empresa fornecedora dos cartões ou com a relação
dos funcionários constante do contrato, contendo o valor do vale-transporte, o valor de desconto,
data de recebimento e assinatura de todos os funcionários;

16.2.7 - Comprovantes de auxílio alimentação/refeição dos empregados, correspondentes ao mês
do documento fiscal;

16.2.7.1 - A comprovação da entrega de auxílio alimentação/refeição dar-se-á com a apresentação
de comprovante da empresa fornecedora dos cartões com a lista de todos os empregados da
Contratada, acompanhada do comprovante de pagamento total realizado pela mesma à empresa
fornecedora dos cartões ou com a relação dos empregados constante do Contrato, contendo o valor
do auxílio-alimentação, data de recebimento e assinatura dos profissionais.

16.2.8 - Quadro resumo de frequências e faltas referentes ao mês;
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16.2.9 - Cópia da Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS, quando houver rescisão sem justa
causa;

16.2.10 - Cópia do Termo de Rescisão, quando houver rescisão do contrato do trabalhador, com a
devida homologação pela entidade sindical, se for o caso;

16.3 - Serão descontadas, proporcionalmente, do valor total mensal contratado, as faltas indicadas
pela fiscalização, quando do atesto do documento fiscal, sem prejuízo das demais sanções
administrativas disciplinadas neste Edital e no Contrato;

16.4 - A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação
e qualificação exigidas na presente licitação, sob pena de rescisão contratual, execução da garantia,
além da aplicação das penalidades contratualmente previstas.

16.4.1 - A manutenção das condições de habilitação e qualificação acima referidas será verificada
quando da realização de cada pagamento.

16.5 - O documento fiscal que for apresentado com erro será devolvido à Contratada para
retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado no item 16.1, os dias que se
passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

16.6 - A Contratada que se enquadrar nas hipóteses de isenção ou de não retenção de tributos e
contribuições deverá comprovar tal situação no ato de entrega do documento fiscal.

16.7 - No caso de prestação dos serviços descritos nos itens previstos no inciso XX do artigo 14 da
Lei Municipal nº 691/84, alterada pela Lei nº 3.691/03, na redação da Lei nº 7.000/2021, a
Contratada não localizada no Município do Rio de Janeiro estará sujeita, no ato do pagamento, à
retenção do ISS – Imposto sobre Serviço de qualquer natureza;

16.8 - Para fins de identificação da situação prevista no item 16.7, a Contratada deverá informar,
em campo próprio do documento fiscal de cobrança, o código e a descrição do serviço prestado.

16.9 - Em caso de atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma
a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ocorrida entre a data final
prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.

17 - DO RECOLHIMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS

17.1 - A disciplina relativa ao recolhimento dos encargos trabalhistas está prevista no Contrato -
Anexo X deste Edital.
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18 - DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE

18.1 A disciplina relativa à repactuação e ao reajuste de preços está prevista no Contrato - Anexo - 
X deste Edital.

19 - DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO CONTRATO

19.1 A disciplina relativa à fiscalização do contrato está prevista no Contrato - Anexo X deste - 
Edital.

20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1 - A disciplina relativa às obrigações da Contratada está prevista no Contrato - Anexo X deste 
Edital.

21 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

21.1 A disciplina relativa às obrigações do Contratante está prevista no Contrato - Anexo X deste - 
Edital.

22 - DAS SANÇÕES

22.1 - Com fundamento no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, a licitante ou a contratada será
responsabilizada administrativamente nas seguintes hipóteses:

22.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato;

22.1.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

22.1.3 - der causa à inexecução total do contrato;

22.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

22.1.5 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

22.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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22.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

22.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

22.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

22.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

22.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

22.1.12 - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

22.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

22.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

22.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas
as condutas descritas nos subitens 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7 acima, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

22.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) e
máximo de 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 22.1.8, 22.1.9,
22.1.10, 22.1.11 e 22.1.12 acima, bem como nos subitens 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e
22.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem
22.12.2.

22.2.3.1 - Nesta hipótese, o responsável ficará impedido de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

22.2.4 - Multa:

22.2.4.1 - No caso de inexecução parcial do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a
Contratada estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

22.2.4.2 - No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a
Contratada estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
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22.3 - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante.

22.4 - Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

22.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação;

22.4.2 - O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à Contratada;

22.4.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será encaminhada para inscrição em dívida ativa e posterior
cobrança judicial;

22.4.4 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

22.4.5 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora, no
valor compreendido entre 0,5% e 30%, sendo que sua aplicação não impedirá a conversão em
multa compensatória e a promoção da extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções.

22.4.6 - Caso o valor da garantia, se exigida, seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento
da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação
do Contratante.

22.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

22.6 - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

22.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

22.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

22.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

22.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163, da Lei nº 14.133/2021.

22.11 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23 - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

23.1 - A disciplina relativa ao Instrumento de Medição de Resultados - IMR está prevista no
Contrato - Anexo X deste Edital.

24 - MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS

24.1 - A disciplina relativa à Matriz de Alocação de Riscos está prevista no Contrato - Anexo X
deste Edital.

25 - DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1 - Fica assegurado ao TRF - 2ª Região o direito de, no interesse da Administração, sem que
caiba às licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização: T
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25.1.1 - Adiar a data de abertura da sessão pública do pregão eletrônico, dando conhecimento aos
interessados através dos sítios: www.trf2.jus.br, opção "Transparência e Prestação de Contas /
gestão das contratações e aquisições / licitações, compras, contratos e atas de registro de preços /
licitações em andamento", e www.gov.br/compras, opção “visualizar/ Impugnações/
Esclarecimentos / Avisos”, e comunicando às empresas, com a antecedência mínima de 24 (vinte e
quatro) horas da data inicialmente marcada;

25.1.2 - Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, assegurada a
prévia manifestação dos interessados, nos termos do artigo 71, incisos II e III, da Lei nº 14.133
/2021;

25.1.3 - Alterar, dando ciência aos interessados, as condições deste Edital, as especificações e
qualquer documento pertinente a este Pregão.

25.2 - O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser
rescindido unilateralmente, por ato formal do TRF - 2ª Região, nos casos enumerados nos artigos
137 e 138, inciso I e §1º, da Lei nº 14.133/2021.

25.2.1 - Em caso de rescisão unilateral, a Administração poderá convocar as demais licitantes
classificadas para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento,
observados os critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º do artigo 90 da Lei nº 14.133/2021.

25.3 - O contrato decorrente do presente Pregão poderá ser alterado, observadas as disposições
insertas nos artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021:

25.3.1 - A Contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nas obras, nos serviços e nas compras, sendo que, no caso de reforma de edifício ou de
equipamentos, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

25.3.2 - As alterações unilaterais a que se refere o subitem 25.3.1 não poderão transfigurar o objeto
da contratação.

25.4 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro que decidirá com base na legislação
vigente.

FERNANDA DE ANDRADE VECCHI 
Coordenador(a)

T
R

F
2E

D
T

20
24

00
10

2A

Assinado com senha por FERNANDA DE ANDRADE VECCHI - 26/08/2024 às 14:13:39.
Documento Nº: 4138928-314 - consulta à autenticidade em https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4138928-314

Ju
stiça Federal

T
rib

u
n

a
l R

egional Federa
l -

 2
ª 

R
e

g
iã

o

479



Classif. documental 30.01.01.01

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO

TERMO DE REFERÊNCIA Nº TRF2-TER-2024/00403

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:
1.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

1.1.1 - OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de
empresa para a prestação de serviços especializados em proteção contra incêndio, com
fornecimento de mão de obra de bombeiros civis profissionais, 24 (vinte e quatro) horas
por dia, em regime de turnos de trabalho, e treinamento de brigada de incêndio para o
Tribunal Regional Federal da 2ª Região e para o Centro Cultural Justiça Federal,
conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste edital.

1.1.2 - DA DISCRIMINAÇÃO DA ÁREA EDIFICADA E DOS SISTEMAS
(ESPECIFICAÇÃO):

1.1.2.1 - A área edificada que compõe o complexo predial do TRF,
situado na Rua Acre, nº 80, Centro – Rio de Janeiro/RJ, consiste de:

1.1.2.1.1 - 03 (três) prédios de 22 (vinte e dois) pavimentos
habitados e 04 (quatro) áreas de garagem, sendo que 02 (dois) prédios têm
instalações internas compostas por divisórias e pisos frios e 01 (um) prédio
por divisórias e pisos acarpetados;

1.1.2.1.2 - 02 (dois) prédios de 10 (dez) pavimentos habitados,
com instalações em divisórias e pisos frios, nos quais estão instalados 05
(cinco) auditórios com pisos acarpetados;

1.1.2.1.3 - 01 (um) prédio de 04 (quatro) pavimentos de
habitação ocasional, sendo 02 (dois) pavimentos com pisos frios e 02 (dois)
pavimentos ocupados por 01 (um) auditório com piso acarpetado.

1.1.2.2 - Os sistemas instalados no complexo predial consistem de:

1.1.2.2.1 - Prédio principal e Plenário:

a) 01 (uma) subestação de energia secundária do tipo
blindada de 13,8 KV, equipada com 02 (dois) transformadores a seco
de 1000 KVA cada, localizada no pavimento subsolo; 06 (seis) no-
breaks: 04 (quatro) de 80 KVA , 02 (dois) de 50 KVA e 01 (uma) Casa
de Força;

b) 02 (duas) prumadas conjugadas de tubulação de
incêndio (diâmetro: Ø 2 ½");

c) 53 (cinquenta e três) caixas de incêndio com hidrantes:
02 (duas) caixas por pavimento no prédio sede e 01 (uma) caixa por
pavimento no plenário; T
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d) 53 (cinquenta e três) mangueiras de incêndio com 30
metros de comprimento (dois lances de 15 metros);

e) 04 (quatro) bombas de funcionamento automático,
sendo 02 (dois) conjuntos com uma reserva, pressurizando cada uma
das colunas de incêndio (hidrantes);

f) 01 (um) hidrante de passeio;

g) Prumada 1: abastece do 22 º ao 12º pavimento,
pressurizada por 02 (duas) bombas de funcionamento automático
(uma reserva);

h) Prumada 2: abastece do 11º ao 2º pavimento,
pressurizada por ação da gravidade;

i) Prumada 3: abastece do subsolo ao G-2, pressurizada
por 02 (duas) bombas de funcionamento automático (uma reserva);

j) Campainhas: localizadas nos pavimentos subsolo, 11º e
22º;

k) Caixas d'água de escorvamento: localizada no G-1;

l) Drenos: localizados nos pavimentos subsolo, 2º e 12º.

1.1.2.2.2 - Prédio Anexo 1-A/B:

a) 01 (uma) central de detecção inteligente Notifier,
localizada no 2º pavimento (Sala de Automação) e 01 (um) sistema de
pressurização de rede de hidrantes e de sprinklers, localizados no
pavimento subsolo;

b) 01 (uma) prumada de tubulação de incêndio (diâmetro
= 3");

c) 38 (trinta e oito) caixas de incêndio com hidrantes: 02
(duas) caixas por pavimento, do subsolo até o décimo andar e 01
(uma) caixa por pavimento, do décimo primeiro até o vigésimo
segundo andar;

d) 38 (trinta e oito) mangueiras de incêndio com 30 metros
de comprimento (dois lances de 15 metros);

e) 03 (três) bombas de funcionamento automático [01
(uma) reserva], pressurizando a coluna de incêndio (hidrantes);

f) 01 (um) hidrante de passeio;

g) Prumada única: (diâmetro: Ø 4") que abastece todos os
pavimentos, sendo pressurizada por 03 (três) bombas de
funcionamento automático (uma reserva);
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h) Campainhas: localizadas no térreo;

i) Caixas de escorvamento: localizadas no subsolo;

j) Drenos: uma única prumada de drenos, com registros
em cada pavimento.

1.1.2.2.3 - Prédio Anexo 2-A/B:

a) 01 (uma) subestação de energia principal do tipo
blindada de 13,8 KV, equipada com 04 (quatro) transformadores a
seco de 1000 KVA cada, 04 No Breaks de 80 KVA, 01 Central de
água gelada (Chiller);

b) Uma prumada abastecendo todos os pavimentos,
pressurizada por uma bomba de funcionamento automático,
localizada no subsolo, com uma bomba reserva;

c) Uma prumada de dreno, com registro em cada
pavimento;

d) Uma prumada de 4” de diâmetro abastecendo do 2º ao
10º pavimentos, sendo pressurizada por uma bomba de
funcionamento automático;

e) Uma caixa de escorvamento localizada no subsolo;

f) Uma prumada de dreno, com um registro em cada
pavimento.

1.1.2.3 - A área edificada, que compõe o prédio do TRF, situado na
Rua Visconde de Inhaúma, nº 68, Centro – Rio de Janeiro/RJ, consiste de:

1.1.2.3.1 - 01 (um) prédio de 03 (três) pavimentos.

1.1.2.3.2 - Quadro de distribuição elétrica principal está
localizado no pavimento Térreo.

1.1.2.3.3 - Sistema de ar condicionado com splitão instalado no
Térreo e 2º pavimento.

1.1.2.3.4 - Sistema de exaustão implementado através de
máquina instalada na cobertura.

1.1.2.3.5 - Sistema de bombas de recalque de água fria e
reservatório de incêndio estão localizadas no pavimento Térreo.

1.1.2.3.6 - Sistema de elevadores com 3 acessos, cuja casa de
máquina está instalada na cobertura.

1.1.2.3.7 - Sistema Inteligente de detecção, alarme e combate a
incêndios.
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1.1.2.4 – A área edificada e os sistemas que compõem o CCJF,
situado na Avenida Rio Branco, nº 241, Centro - Rio de Janeiro/RJ, consiste de:

1.1.2.4.1 – 01 (um) prédio de 04 (quatro) pavimentos e 01 (um)
subsolo, sendo o piso do primeiro pavimento constituído de azulejo
hidráulico, mais 01 (um) teatro, todo em carpete e os outros 03 (três)
pavimentos em madeira corrida.

1.1.2.4.2 - Sistema de água pressurizada, água quente, sistema
de exaustão e sistema hidráulico por gravidade e bombas de água pluvial.
No subsolo há um sistema de ar condicionado central, casa de máquinas de
elevadores, bombas de recalque, cabine de QDL e casa de barramentos
elétricos.

1.1.2.5 - SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNCIO

1.1.2.5.1 - Complexo predial do TRF localizado n rua Acre, nº 80

a) O sistema de detecção e alarme de incêndio do
complexo predial da Rua Acre, 80 é do tipo endereçável composto por
centrais de incêndio, placas de laço, placas de rede, fontes de
alimentação, painéis repetidores, detectores endereçáveis do tipo
térmico, detectores endereçáveis do tipo ótico, detectores
convencionais do tipo térmico, detectores convencionais do tipo ótico,
módulos de zona, módulos monitores, módulos relés, módulos de
comando, acionadores manuais e sinalizadores audiovisuais.

b) A lógica do sistema é executada de forma que as
informações do monitoramento da detecção de fumaça, do
monitoramento de calor, da comutação de acionadores manuais e da
comutação de chaves de fluxo ligadas ao sistema de sprinklers são
transmitidos para o painel repetidor localizado na sala da brigada de
incêndio, de onde os brigadistas deverão executar ações no sentido
de tratar os eventos de maneira adequada, inclusive com a
possibilidade de disparar alarmes, comandar a descida dos
elevadores, o desligamento remoto de equipamentos e a abertura das
catracas do sistema de acesso.

c) Sistema de combate a incêndio por agente limpo

c.1) O sistema combate a incêndio por agente limpo
do arquivo e do CPD do complexo predial da Rua Acre, 80 é
composto por painéis de disparo, chaves de bloqueio, chaves
de serviço, acionadores manuais, detectores de fumaça
convencionais, módulos monitores, sinalizadores audiovisuais,
cilindros de gás HFC-277ea (FM-200), válvulas solenoides e
comutadores a pressão.

c.2) Cada painel de disparo monitora e comanda os
dispositivos da área protegida através de uma rede
convencional. Módulos endereçáveis fazem a interface entre os
painéis de disparo e o restante do sistema de detecção e
alarme de incêndio, de modo que as informações de pré-

T
R

F
2T

E
R

20
24

00
40

3A

Assinado com senha por FRANCISCO JOSÉ DA SILVA MORAES - 21/08/2024 às 14:54:30.
Documento Nº: 4201390-350 - consulta à autenticidade em https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4201390-350

Ju
stiça Federal

T
rib

u
n

a
l R

egional Federa
l -

 2
ª 

R
e

g
iã

o

389

T
R

F
2E

D
T

20
24

00
10

2A

Assinado com senha por FERNANDA DE ANDRADE VECCHI - 26/08/2024 às 14:08:23.
Documento Nº: 4138928.36755166-1267 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4138928.36755166-1267

Ju
stiça Federal

T
rib

u
n

a
l R

egional Federa
l -

 2
ª 

R
e

g
iã

o

483



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO

5

alarme, alarme e disparo são monitoradas e transmitidas para o
painel repetidor localizado na sala da brigada de incêndio, de
onde os brigadistas deverão se deslocar para executar ações
no sentido de tratar os eventos de maneira adequada
presencialmente, inclusive com a possibilidade de bloquear o
acionamento ou realizar o acionamento manual.

c.3) Em caso de detecção de fumaça em uma das
zonas da área protegida é disparado um pré-alarme, que é
transmitido para a sala da brigada de incêndio através de um
módulo monitor interligado no painel de disparo e na rede
endereçável. Ao receber a informação do pré-alarme, os
brigadistas devem se encaminhar presencialmente para a área
protegida a fim de executar as ações necessárias.

c.4) Em caso de detecção de fumaça em mais de
uma das zonas da área protegida, é disparado um alarme, que
é transmitido para a sala da brigada de incêndio através de um
módulo monitor interligado no painel de disparo e na rede
endereçável. Em caso de alarme, é iniciada uma contagem
após a qual o disparo do gás será efetuado. Ao receber a
informação do alarme, os brigadistas devem se encaminhar
presencialmente para a área protegida a fim de executar as
ações necessárias. Durante os três minutos contados a partir
do disparo do alarme é possível cancelar o disparo do gás
através de uma chave de bloqueio. Caso o bloqueio não seja
realizado, o painel libera a alimentação elétrica para a válvula
solenoide, que realiza o disparo do gás.

1.1.2.5.2 - Prédio do TRF situado na rua Visconde de Inhaúma,
nº 68

a) O sistema de detecção e alarme de incêndio do prédio
situado na rua Visconde de Inhaúma, 68 é do tipo endereçável
composto por uma central de incêndio, fonte de alimentação,
detectores endereçáveis do tipo ótico, módulos monitores, módulos
relés, módulos de comando, acionadores manuais e sinalizadores
audiovisuais.

b) A lógica do sistema é executada de forma que as
informações do monitoramento da detecção de fumaça e da
comutação de acionadores manuais são transmitidas para o painel da
central, de onde os responsáveis pela segurança das instalações
deverão executar ações no sentido de tratar os eventos de maneira
adequada, inclusive com a possibilidade de disparar alarmes,
comandar a descida dos elevadores, o desligamento remoto de
equipamentos e a abertura das catracas do sistema de acesso.

1.1.2.5.3 - Prédio do CCJF, localizado na Avenida Rio Branco,
nº 241

a) O sistema de detecção e alarme de incêndio do
complexo predial da Rua Acre, 80 é do tipo endereçável composto por
uma central de incêndio, fonte de alimentação, detectores
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endereçáveis do tipo ótico, módulos monitores, módulos relés,
módulos de comando, acionadores manuais e sinalizadores
audiovisuais.

b) A lógica do sistema é executada de forma que as
informações do monitoramento da detecção de fumaça e da
comutação de acionadores manuais são transmitidas para o painel da
central, de onde os responsáveis pela segurança das instalações
deverão executar ações no sentido de tratar os eventos de maneira
adequada, inclusive com a possibilidade de disparar alarmes,
comandar a descida dos elevadores, o desligamento remoto de
equipamentos e a abertura das catracas do sistema de acesso.

1.1.2.5.4 - Lista dos componentes dos sistemas

SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO DO COMPLEXO
LOCALIZADO NA RUA ACRE, Nº 80

ITE
M COMPONENTES DO SISTEMA REFERÊNCIA

QUAN
T.

1 Sensor endereçável analógico fotoelétrico Notifier FSP 851 1352

2 Estação manual de alarme, ação dupla, com módulo
monitor endereçável

Notifier NBG-
12LXPO 84

3 Módulo monitor endereçável Notifier FMM-101. 46

4 Módulo isolador de curto-circuito modelo Notifier ISO-X 84

5 Módulo relé endereçável Notifier FRM-1 75

6 Módulo de comando Notifier FCM-1 50

7 Fonte auxiliar Notifier ACPS-610 2

8 Bateria 12V/26AH Power Sec 6

9 Bateria 12V/18AH Power Sec 2 T
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10 Avisadores audiovisuais Notifier P2RPO 75

11 Central de detecção e alarme de incêndio Notifier NFS2-3030 2

12 Placa de rede Notifier NCM-W 1

13
Módulo de interface

Notifier NFN-GW-
PC-W 1

14 Anunciador remoto Notifier LCD 160 2

SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO DO CPD DO COMPLEXO LOCALIZADO NA
RUA ACRE

ITE
M COMPONENTES DO SISTEMA REFERÊNCIA

QUAN
T.

1 Central de disparo de gás Notifier MRP-4424 1

2 Baterias de 12Vcc Unipower 4

3 Detectores de fumaça convencionais Notifier 4

4 Acionador manual para disparo de gás Notifier 2

5 Sinalizador audiovisual Notifier 2

6 Chave de bloqueio de disparo e reversão para
automático Notifier 2

7 Cilindro de gás HFC 227 ea SMH 1

8 Bicos difusores SMH 2

SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO DO ARQUIVO DO COMPLEXO
LOCALIZADO NA RUA ACRE
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ITE
M COMPONENTES DO SISTEMA REFERÊNCIA

QUAN
T.

1 Central de disparo de gás Notifier MRP-4424 1

2 Avisador audiovisual Notifier 1

3 Chaves de bloqueio de disparo de gás Notifier 1

4 Chave de serviço para interrupção de disparo de gás Steck 1

5 Acionador manual de disparo Notifier 1

6 Cilindro de gás HFC 227 ea SMH 2

7 Bico difusor SMH 4

8 Detector de fumaça convencional Notifier 4

SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO DO PRÉDIO LOCALIZADO
NA RUA VISCONDE DE INHAÚMA

ITE
M COMPONENTES DO SISTEMA REFERÊNCIA

QUAN
T.

1 Central de detecção e alarme de incêndio Edwards IO 1000 1

2 Acionadores Manuais Edwards Siga 278 6

3
Anunciadores audiovisuais

Edwards G1RF-
HDVM 6

4 Detectores de fumaça Edwards SIGA PS 66

5 Detectores de temperatura Edwards SIGA HRS 3
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6 Detectores óptico térmicos Edwards SIGA PHS 5

7 Módulos isoladores Edwards SIGA IB 7

8
Módulo de endereçamento

Edwards SIGA
MM1 6

9 Módulo de controle de relé Edwards SIGA CR 8

10 Nobreak monofásico 2200VA APC 1

SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO LOCALIZADO NA AVENIDA
RIO BRANCO

ITE
M COMPONENTES DO SISTEMA REFERÊNCIA

QUAN
T.

1 Sensor endereçável analógico fotoelétrico Notifier FSP 851 80

2 Central de detecção e alarme de incêndio Notifier NFS-320. 1

1.1.3 - DO EFETIVO DE PESSOAL E DA SUA DISTRIBUIÇÃO:

1.1.3.1 - O efetivo a ser alocado nos complexos prediais será
composto de Bombeiros Civis, habilitados na forma estabelecida pela resolução
SEDEC nº 31 de 10 de janeiro de 2013, treinados por empresa especializada,
portadores de diploma específico, comprovada em CTPS, com equipamentos e
uniformes identificados, de segunda a domingo, inclusive feriados, em turnos de
trabalho, que cumpram jornada laboral na escala de revezamento de 12x36, em
conformidade com o estabelecido na Lei nº 11.901/2009, conforme tabela abaixo,
ressalvadas situações particulares de cada local, descritas no termo de referência
que norteará a contratação::

1.1.3.2 - Detalhamento da ocupação dos postos:

CATEGORIA Nº DE P
OSTOS

Nº DE BO
MBEIROS

LOCAL

Bombeiro Líder Diurno 12h X 36
(segunda-feira a sábado) – 07h00 às
19h00

01 02
TODAS AS

EDIFICAÇÕES DO
TRF E CCJF

Bombeiro Civil Diurno 12h X 36 (segunda-
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feira a sábado) – 07h00 às 19h00 04 08 TRF - ACRE
Bombeiro Civil Diurno 12h X 36 (segunda-
feira a sábado) – 07h00 às 19h00

02 04 CCJF

Bombeiro Civil Diurno 12h X 36 (segunda-
feira a sábado) – 07h00 às 19h00

01 02 TRF - VISC DE
INHAÚMA

Bombeiro Civil Noturno 12h X 36
(segunda-feira a sábado) – 19h00 às
07h00

04 08 TRF - ACRE

Bombeiro Civil Noturno 12h X 36
(segunda-feira a sábado) – 19h00 às
07h00

02 04 CCJF

Folguista Diurno 12h (domingo) – 07h00
às 19h00

04 04 TRF - ACRE

Folguista Diurno 12h (domingo) – 07h00
às 19h00

02 02 CCJF

Folguista Noturno 12h (domingo) – 19h00
às 07h00

04 04 TRF - ACRE

Folguista Noturno 12h (domingo) – 19h00
às 07h00

02 02 CCJF

1.1.3.3 - O contratante poderá movimentar os bombeiros civis nos
postos da Rua Acre, Rua Visconde de Inhaúma e CCJF, conforme a necessidade
de serviço, alterando o efetivo momentaneamente em cada posto, sem gerar
custos adicionais para a Contratada.

1.1.3.4 - O contratante poderá, a seu critério, utilizar os bombeiros
civis em eventos por ela organizados, mesmo que fora dos endereços
apresentados nos itens 1.1.2.1, 1.1.2.3 e 1.1.2.5, obedecendo-se a escala de
trabalho do Bombeiro Civil, sem gerar custos adicionais para a Contratada.

1.1.4 - DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS:

1.1.4.1 – A Contratada deverá disponibilizar, nas instalações do
contratante e CCJF, a partir do início da prestação dos serviços, os seguintes
materiais:

FERRAMENTÁRIO – BRIGADA DE INCÊNDIO

I
T
E
M

ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL

QUANTI
DADE

T
R
F
(
R
U
A
A
C
R
E)

TR
F (
RU
A V
ISC
DE
INH
AU
MA)

C
C
J
F

1 Alavanca oitavada de 1.1/2” x 2 m 1 X 1
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2 Pé de cabra 7/8” x 70 cm 1 X 1
3 Alicate corta vergalhões 36” com cabo isolado 1 X 1
4 Machado arrombador tipo bombeiro 13,6 x 31,6 x 91 mm 1 X 1
5 Arco de serra 1 X 1
6 Marreta tipo sexta-feira 1 X 1
7 Malho de 5Kg tipo marreta 1 X 1
8 Talhadeira 1 X 1
9 Ponteiro 1 X 1
1
0

Alicate universal multiuso de 9” com cabo isolado 1 X 1

1
1

Alicate de corte diagonal de 6” com cabo isolado 1 X 1

1
2

Jogo de chave de fenda 1 X 1

1
3

Jogo de chaves Philips 1 X 1

1
4

Chave de grifo tam. 10 1 X 1

1
5

Maleta de ferramentas para os itens 8, 9, 10, 11, 12,13 e 14 1 X 1

1
6

Quadro de ferramentas para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 17 1 X 1

1
7

Cabo crock 3 m 1 X 1

1
8

Escada prolongável de alumínio com 2 lances e 3,3 m de altura 1 X 1

1
9

Kit completo de aproximação: Equipamento autônomo mod.
540 PP 300 BAR c/ cilindro reserva, roupa de aproximação tipo
sobretudo, par de luvas de combate, balaclava, par de combate
e capacete tipo bombeiro

5 1 2

2
0

Lanterna de Led resistente à água e recarregável 5 1 2

2
1

Corda dinâmica 9,8 mm com 50 m 1 X 1

2
2

Cinto paraquedista com talabarte duplo e trava-quedas 5 1 2

2
3

Capacete para trabalho em altura 5 1 2

2
4

Cadeira de rodas para obeso 1 1 1

2
5

Prancha longa de polietileno de imobilização e resgate
completa (head block, cintos e colar cervical nos tamanhos PP,
P, M, G e GG

1 1 1

2
6

Ked 1 1 1

2

Bolsa de primeiro socorros contendo: tesoura ponta romba,
esparadrapo, gaze, compressa de algodão, atadura crepom,
soro fisiológico, tala aramada (4 tamanhos), bandagem
triangular nos tamanhos P, M, e G, óculos de proteção (quant.
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7 2), pocket mask com ambu infantil e adulto, luvas de
procedimento tamanho M e G, abaixadores de língua
descartáveis, manta aluminizada, oxímetro de dedo e medidor
de pressão arterial automático de braço.

1 1 1

2
8

Armário roupeiro de 4 portas ou seus múltiplos para atender
todos os bombeiros, sendo um compartimento para cada um,
com fechaduras à chave ou pitão para cadeado.

1 X 1

2
9

Quadro de cortiça 1 X 1

3
0

Quadro branco 1 X 0

3
1

Canivete de resgate com corta cinto e quebra vidro e com
suporte para cinto

5 1 2

1.1.5 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

1.1.5.1 - Os Bombeiros Civis deverão se posicionar em setores
previamente indicados pela fiscalização do contratante.

1.1.5.2 - Os serviços de brigada, enquanto prestados nas
dependências do contratante, serão fiscalizados pelo Gabinete de Segurança
Institucional. Os serviços prestados no Centro Cultural Justiça Federal serão
fiscalizados pela Administração do referido órgão.

1.1.5.3 - A Contratada só poderá proceder a qualquer alteração na
execução ou objeto do serviço, com autorização de um dos responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização do ajuste e/ou mediante a celebração de termo
de aditamento contratual.

1.1.5.4 - Além das atribuições mínimas estabelecidas nas normas
brasileiras pertinentes em vigor, no que couber, caberão aos Bombeiros Civis as
atividades elencadas a seguir:

Ações de planejamento, acompanhamento e prevenção

1.1.5.4.1 - Zelar pela prevenção contra incêndio e pânico,
abandono da edificação, bem como desenvolver e manter uma mentalidade
prevencionista nos ambientes prediais do contratante;

1.1.5.4.2 - Ser o elemento multiplicador da mentalidade
prevencionista e sua importância;

1.1.5.4.3 - Manter sempre atualizadas as rotinas de emergência
para caso de sinistro;

1.1.5.4.4 - Nunca abandonar o posto, sem comunicação prévia,
exceto se for necessário atender a emergências ou a eventos relacionados
à sua atividade;

1.1.5.4.5 - Manter os demais membros da equipe sempre
informados com relação à sua localização;

1.1.5.4.6 - Conhecer:

T
R

F
2T

E
R

20
24

00
40

3A

Assinado com senha por FRANCISCO JOSÉ DA SILVA MORAES - 21/08/2024 às 14:54:30.
Documento Nº: 4201390-350 - consulta à autenticidade em https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4201390-350

Ju
stiça Federal

T
rib

u
n

a
l R

egional Federa
l -

 2
ª 

R
e

g
iã

o

397

T
R

F
2E

D
T

20
24

00
10

2A

Assinado com senha por FERNANDA DE ANDRADE VECCHI - 26/08/2024 às 14:08:23.
Documento Nº: 4138928.36755166-1267 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4138928.36755166-1267

Ju
stiça Federal

T
rib

u
n

a
l R

egional Federa
l -

 2
ª 

R
e

g
iã

o

491



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO

13

a - todas as instalações e riscos de incêndio do prédio;

b - os locais dos sistemas preventivos e o princípio de
funcionamento e operação dos mesmos: sprinkler, CO 2 , extintores
manuais e sobre rodas, detecção e alarme;

c - as vias de escape das instalações objeto do contrato,
por onde as pessoas possam sair rapidamente em situações de
emergência;

d - os locais de alarme de incêndio e o princípio de
acionamento do sistema;

e - o funcionamento e saber operar os sistemas de
proteção contra incêndio e pânico existentes no local de atuação.

1.1.5.4.7 - Participar das inspeções regulares e periódicas, nos
equipamentos preventivos existentes e nas instalações físicas, além dos
testes de mangueiras e dos sistemas de pressurização, sempre que
solicitado pelo contratante.

1.1.5.4.8 - Acompanhar os serviços de manutenção, instalação e
reparos realizados nas dependências das instalações objeto do contrato e
orientar os envolvidos quanto à necessidade de utilização dos EPI, devendo
embargar a atuação daqueles que se recusarem a cumprir as orientações;

1.1.5.4.9 - Fornecer as informações necessárias à manutenção
dos sistemas preventivos de acordo com as normas pertinentes;

1.1.5.4.10 - Inspecionar, periodicamente, o sistema de proteção
contra incêndio e pânico, em especial as saídas de emergência, bem como
solicitar à área responsável a manutenção dos sistemas preventivos que
estiverem inoperantes;

1.1.5.4.11 - Treinar a população para o abandono da edificação,
quanto aos procedimentos a serem adotados em caso de emergência, por
meio de exercícios simulados, palestras, estágios, cursos etc;

1.1.5.4.12 - :Diariamente

I - Verificar/Inspecionar:

a) a existência e as condições de operacionalidade dos
equipamentos de combate a incêndio e de proteção individual;

b) o estado geral de extintores (colocação, desobstrução,
difusor, punho, mangueira, gatilho, grampo de segurança, lacre,
suporte, etiqueta e pressão);

c) o estado geral de hidrantes, das mangueiras e dos
respectivos esguichos; T
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d) o estado das caixas de incêndio (portas, registros,
juntas de união, mangueiras esguichos e suportes);

e) as condições gerais dos extintores, bem como a
sinalização e desobstrução do acesso a esses equipamentos;

f) as rotas de fuga do edifício, incluindo a manutenção de
sua liberação e sinalização;

g) as tubulações de sprinklers, válvulas e eletrobombas;

h) o estado de alarme manual de incêndio (vidro,
martelete e corrente);

i) vãos de corredores, saídas de emergência e áreas de
circulação, notificando obstruções à fiscalização, imediatamente;

j) o fechamento de dependências que devem permanecer
fechadas, conforme as indicações recebidas;

k) avaliar e controlar os riscos existentes, comunicando ao
contratante;

II - Executar o serviço de diário de ronda, nos períodos
matutino, vespertino e noturno, em todas as áreas da edificação,
visando detectar possíveis situações que possam por em risco a
integridade física dos empregados e do patrimônio público e a
manutenção das condições de segurança do prédio, identificando os
pontos de risco de incêndio e pânico e suas devidas correções,
devendo observar que:

a) as rondas serão realizadas com intervalos previamente
programados entre a Contratada e o contratante;

b) as rondas incluem a inspeção do perímetro da
edificação para averiguar possíveis emissões de gases, vapores
químicos e vapores orgânicos que possam atingir a captação externa
do sistema de climatização da edificação;

c) as irregularidades eventualmente constatadas serão
lançadas em livro de ocorrência da Brigada.

III - A cada troca de turno, verificar os equipamentos
permanentes e de uso pessoal colocados à sua disposição, e de
imediato, apontar eventuais irregularidades antes de assumir o
serviço;

1.1.5.4.13 - :Mensalmente

I - Emitir relatório mensal consolidando as informações
das atividades prestadas no período e apontando, pelo menos, os
seguintes fatos:
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a) irregularidades encontradas nos sistemas de proteção
contra incêndio e pânico;

b) riscos identificados;

c) emergências atendidas;

d) exercícios simulados;

e) treinamentos promovidos.

1.1.5.4.14 - :Semestralmente

I - Realizar minuciosa vistoria para avaliar a situação da
edificação, no que diz respeito à prevenção e combate a incêndio, e,
com base nas observações realizadas, produzir um relatório técnico
discorrendo, dentre outros, sobre os seguintes assuntos:

a) Análise de Risco do Prédio

b) Sistema de Prevenção e combate a incêndio;

c) Sistema de escape;

d) Brigada de incêndio;

e) Conclusão.

1.1.5.4.15 - :Ações de emergência

I - Identificar situações de emergência;

II - Atender, imediatamente, a qualquer chamado de
emergência dentro das dependências do contratante, no âmbito da
competência de atuação da brigada, e, na área externa quando
necessário;

III. Auxiliar no abandono da população da edificação,
adotando as técnicas de abandono de área, orientando os ocupantes
do edifício em relação às saídas de emergência, indicando-lhes as
que tiverem maior facilidade de escape em relação à ocorrência e
obedecendo o plano de escape planejado para o edifício;

IV - Acionar imediatamente o CBMERJ, solicitando seu
comparecimento, recebendo, acompanhando e orientando o
comandante do socorro;

V - Estar sempre em condições de auxiliar o CBMERJ, por
ocasião de sua chegada, no sentido de fornecer dados gerais da
edificação, bem como promover o rápido e fácil acesso aos
dispositivos de segurança;

VI - Verificar a transmissão do alarme aos ocupantes;
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VII - Combater os incêndios em sua fase inicial, de forma
que possam ser controlados por meio de extintores ou mangueiras de
incêndio da própria edificação e onde não haja a necessidade de uso
de equipamentos de proteção individuais específicos (equipamentos
autônomos de proteção respiratória, capas de aproximação, etc)

VIII - Auxiliar no abandono da população da edificação,
adotando as técnicas de abandono de área;

IX - Fazer com que o local de pânico e/ou risco seja
evacuado no menor tempo possível, quando necessário;

X - Atuar no controle de pânico;

XI - Agir de maneira rápida, enérgica e convincente em
situações de urgência e emergência;

XII - Realizar os primeiros socorros a feridos e demais
vítimas de acidentes;

XIII - Dar assistência pré-hospitalar, em qualquer situação,
aos usuários e empregados dos edifícios onde são prestados os
serviços;

XIV - Interromper o fornecimento de energia elétrica e gás
liquefeito de petróleo, quando da ocorrência de sinistro;

XV - Desligar os alarmes de incêndio depois de atendida a
ocorrência;

XVI - Realizar a retirada de materiais para reduzir as
perdas patrimoniais devido a sinistros.

1.1.5.5 - A Contratada fornecerá Livro de Ocorrências, a ser
preenchido pelos responsáveis de cada turno, onde serão relatados todos os
eventos ocorridos, devendo o mesmo ser diariamente apresentado ao gestor do
contrato, ou a pessoa ou setor indicado formalmente pelo gestor, e repassado ao
responsável do turno subsequente.

1.1.5.6 - Os Bombeiros Civis deverão realizar, a critério do contratante,
treinamento básico (manuseio de extintores) de servidores indicados pelo mesmo,
não podendo exceder a 04 (quatro) por mês, para o efetivo máximo de 10 (dez)
servidores para cada treinamento solicitado, nas suas dependências, quando o
tipo de atividade não exigir campo de treinamento específico. Neste caso, o
treinamento, que se restringirá a pequenas demonstrações de manuseio de
extintores, será realizado pela equipe de Bombeiros Civis residentes, sem custos
adicionais, sendo de responsabilidade do contratante o fornecimento de extintores.

1.1.5.7- A Contratada deverá submeter à apreciação do contratante, a
partir do 1º dia útil subsequente à data de assinatura do Contrato, já na execução
dos serviços, Plano de Rotina de Atuação, que consistirá nos procedimentos a
serem adotados pelos Bombeiros Profissionais Civis durante a execução dos
serviços, considerando-se as plantas da edificação do contratante e CCJF quanto
a:
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1.1.5.7.1 - Rotinas de serviços;

1.1.5.7.2 - Ocupação dos postos de atuação;

1.1.5.7.2.1 - Os Bombeiros Civis serão posicionados de
maneira a garantir que todos os pavimentos estejam sob cobertura de
atuação e executarão rondas prediais regulares, conforme orientação
do contratante; em função dos pavimentos do prédio, bem como da
área externa existente.

1.1.5.7.3 - Inspeções de que trata o item 1.1.5.4.10.

1.1.5.8 - Para que seja possível o atingimento do objetivo, devem ser
executados os seguintes serviços, para cada endereço:

1.1.5.8.1 - Elaboração de Plano de Emergência contra
Incêndios, de acordo com a norma técnica NBR15219/2005, da ABNT.

1.1.5.8.2 - Formação e treinamento de brigadista voluntário de
incêndio (BVI), em conformidade com a norma técnica NT2-11 do CBMERJ.

1.1.5.8.3 - Apresentação do Plano de Emergência contra
Incêndios para a totalidade da população fixa dos prédios citados.

1.1.5.8.4 - Execução de exercícios de evacuação (abandono de
área), de acordo com o Plano de Emergência contra Incêndios.

1.1.5.8.5 - Serviços de consultoria e assessoria técnica para
manutenção dos Planos de Emergência contra Incêndio.

1.2 PRAZO DE VIGÊNCIA/PRAZO DE ENTREGA:

1.2.1 - Prazo de vigência do contrato é de 02 (dois) anos, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de sua assinatura pelo contratante, podendo ser
prorrogado na forma autorizada pelo art. 107 da lei nº 14.133/21.

1.3 PRAZO DE GARANTIA/PRAZO DE VALIDADE:

Não se aplica.

1.4 CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO PERÍODO DE
GARANTIA:

Não se aplica.

1.5 APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS - REGRAS:

Não se aplica.

1.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
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1.6.1 - Certidão de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU que
comprove a especialização da licitante na ÁREA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA e
o atual quadro de responsáveis técnicos da licitante.

1.6.2 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação
de, no mínimo, 3 (três) anos de experiência na execução de serviços.

1.6.2.1 - A aptidão acima referida será comprovada mediante a
apresentação de pelo menos 1 (um) atestado emitido por pessoa jurídica, que
ateste que a licitante tenha prestado serviços de PREVENÇÃO E COMBATE A
INCÊNDIO, com fornecimento de mão de obra de bombeiros civis profissionais
(brigadistas).

1.6.3 - Comprovação de possuir no quadro de pessoal, profissional de nível
superior, na área de Engenharia de Segurança, detentor de Atestado de
Responsabilidade Técnica devidamente registrado no CREA ou CAU, e que será o
responsável técnico pelo desenvolvimento dos trabalhos.

1.6.3.1 - O responsável técnico acima elencado deverá pertencer ao
quadro da empresa, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que
comprove seu vínculo por intermédio do contrato/estatuto social, o administrador
ou diretor, o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e
Previdência Social, o prestador de serviços com contrato escrito firmado com a
licitante e o profissional detentor de declaração de contratação futura emitida pela
licitante, acompanhada de sua anuência.

1.6.4 - Certificado de Registro junto ao Corpo de Bombeiros Militares do Rio
de Janeiro.

1.6.5 - Registro da Empresa como Formadora no Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Rio de Janeiro.

1.6.6 - Registro da empresa para a Prestação de Serviço de Brigadas de
Incêndio

1.6.7 - Será aceito o somatório de atestados para comprovar a qualificação
técnico operacional.

1.6.8 - Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica
expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início
de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

1.6.9 - A Administração do TRF2 poderá realizar as diligências necessárias,
solicitando documentos ou realizando visitas, na Sede ou na filial do licitante, em
entidade pública ou privada, com o objetivo de comprovar a veracidade das informações
apresentadas pelo licitante.

1.7 VISTORIA:

1.7.1 - A licitante poderá vistoriar os locais onde serão executados os
serviços, acompanhada por servidor designado para esse fim, até o último

T
R

F
2T

E
R

20
24

00
40

3A

Assinado com senha por FRANCISCO JOSÉ DA SILVA MORAES - 21/08/2024 às 14:54:30.
Documento Nº: 4201390-350 - consulta à autenticidade em https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4201390-350

Ju
stiça Federal

T
rib

u
n

a
l R

egional Federa
l -

 2
ª 

R
e

g
iã

o

403

T
R

F
2E

D
T

20
24

00
10

2A

Assinado com senha por FERNANDA DE ANDRADE VECCHI - 26/08/2024 às 14:08:23.
Documento Nº: 4138928.36755166-1267 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4138928.36755166-1267

Ju
stiça Federal

T
rib

u
n

a
l R

egional Federa
l -

 2
ª 

R
e

g
iã

o

497



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO

19

dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o
objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldades existentes.

1.7.1.1 - A vistoria ocorrerá em dia útil, conforme disponibilidade, de
segunda a sexta-feira, das 12:00 às 17:00 horas, mediante prévio
agendamento pelos telefones (21) 2282-8794, 2282- 8793, 2282-8791
ou por e-mail: sescac@trf2.jus.br.

1.7.1.2 - As visitas sem agendamento prévio ficarão condicionadas à
disponibilidade de servidor para acompanhamento.

1.7.1.3 - O CERTIFICADO DE VISTORIA será emitido pela SEÇÃO
DE CONTROLE E ACESSO - SECOAC localizada na sede do
contratante, na Rua Acre, nº 80, Centro/Rio de Janeiro, comprovando
que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta
Licitação.

1.7.2 - Esta vistoria é considerada suficiente para que a licitante conheça
todos os aspectos pertencentes aos serviços a serem executados e as
dificuldades técnicas.

1.7.3 - Tendo em vista a faculdade de realização da vistoria, as licitantes
não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de
dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das obrigações
assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços
em decorrência da execução do objeto deste Pregão.

1.8 METAS FÍSICAS:

1.8.1 - Preservar a vida e os bens da instituição através de rotinas
preventivas diárias, atuação em sinistros e planos de evasão e nos procedimentos de
atendimento pré-hospitalar.

1.8.2 - Realizar o treinamento de equipes de Brigada Voluntária para
atuarem em conjunto no caso de sinistros nas instalações.

1.9 LOCAL DE ENTREGA/LOCAL DE EXECUÇÃO:

1.9 - Os serviços serão prestados nos seguintes endereços:

1.9.1 - TRF da 2ª Região

1.9.1.1 - Rua Acre, nº 80 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP:
20.081-000

1.9.1.2 - Rua Visconde de Inhaúma, nº 68 - Centro - Rio de
Janeiro - RJ - CEP: 20.091-007

1.9.2 - Centro Cultural Justiça Federal

1.9.2.1 - Avenida Rio Branco, nº 241 - Centro - Rio de Janeiro -
RJ - CEP: 20.040-009
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1.9.3 - Em eventos realizados pelo contratante em locais fora de sua
sede.

1.9.3.1 - Nesse caso específico, será de responsabilidade do
contratante o translado dos Bombeiros Civis da sede ao local
do evento, assim como o retorno.

1.10 CONDIÇÕES ESPECIAIS DE RECEBIMENTO:

Não se aplica.

1.11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

1.11.1 – Para executar o serviço de Brigada de Incêndio, objeto desta
especificação, a CONTRATADA deverá estar devidamente credenciada junto ao Corpo
de Bombeiros, órgãos fiscalizadores e conselhos regionais, segundo determina a
resolução SEDEC N° 31 de 10 de janeiro de 2013.

1.11.2 - O serviço consistirá em fornecimento de Bombeiros Civis para
combater os princípios de incêndios, efetuar primeiros socorros, resgatar e transportar
vítimas, orientar abandono de edificações, atuar em situações de pânico, efetuar
treinamento de escape, prestar apoio administrativo na área de segurança contra
incêndio, fornecer treinamento de bombeiros voluntários, atuar no desenvolvimento de
política prevencionista de segurança contra incêndio e outras tarefas afetas, com
previsão de cobertura para os dias de trabalho que ultrapassem o limite máximo de
horas trabalhadas por profissional, conforme estabelecido na Lei 11.901/2009 e na
Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria, com folguistas, sendo que o treinamento
será realizado nos termos do Plano de Escape existente ou por Plano de Escape a ser
fornecido pela Contratada, caso seja solicitado pelo contratante.

1.11.3 - Apresentar planilhas e relatórios solicitados pela gestão e
fiscalização do contrato.

1.11.4 - A Contratada fornecerá Livro de Ocorrências, a ser preenchido pelos
responsáveis de cada turno, onde serão relatados todos os eventos ocorridos, devendo
o mesmo ser diariamente apresentado ao contratante para avaliação e repassado ao
responsável do turno subsequente.

1.11.5 - A Contratada apresentará, mensalmente, Relatório de Serviços,
digitado e assinado por seu preposto, onde constarão as atividades realizadas pela
mesma no mês correspondente, com dados extraídos da Planilha de Inspeção e do
Livro de Ocorrências, com anuência do contratante.

1.11.6 - A Contratada deverá submeter à apreciação do contratante, a partir
do 1º dia útil subsequente à data de assinatura do Contrato, já na execução dos
serviços, Plano de Rotina de Atuação, que consistirá nos procedimentos a serem
adotados pelos Bombeiros Profissionais Civis durante a execução dos serviços,
considerando-se as plantas da edificação do contratante e CCJF quanto a:

1.11.7 - Elaboração de Plano de Emergência contra Incêndios, de acordo
com a norma técnica NBR15219/2005, da ABNT.

T
R

F
2T

E
R

20
24

00
40

3A

Assinado com senha por FRANCISCO JOSÉ DA SILVA MORAES - 21/08/2024 às 14:54:30.
Documento Nº: 4201390-350 - consulta à autenticidade em https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4201390-350

Ju
stiça Federal

T
rib

u
n

a
l R

egional Federa
l -

 2
ª 

R
e

g
iã

o

405

T
R

F
2E

D
T

20
24

00
10

2A

Assinado com senha por FERNANDA DE ANDRADE VECCHI - 26/08/2024 às 14:08:23.
Documento Nº: 4138928.36755166-1267 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4138928.36755166-1267

Ju
stiça Federal

T
rib

u
n

a
l R

egional Federa
l -

 2
ª 

R
e

g
iã

o

499



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO

21

1.11.8 - Formação e treinamento de brigada de incêndio, em conformidade
com a norma técnica NBR14276/2006, da ABNT.

1.11.9 - Execução de exercícios de evacuação (abandono de área), de
acordo com o Plano de Emergência contra Incêndios.

1.11.10 - Prestar serviços de consultoria e assessoria técnica para
manutenção dos Planos de Emergência contra Incêndio durante.

1.11.11 - A Contratada deverá manter seus empregados uniformizados,
identificando-os através de crachás, com fotografia recente, carteira de identidade (RG)
e CPF.

1.11.11.1 - A Contratada deverá disponibilizar todas as peças de
vestuário, que constituirão os uniformes completos de seus empregados alocados
nas dependências do contratante, a partir do 1º dia útil subsequente à data de
assinatura do Contrato.

1.11.11.2 - A Contratada deverá fornecer a cada Bombeiro Civil 03
(três) camisas, 02 (duas) calças, 02 (duas) gandolas, 01 (um) par de botas, 01
(um) boné, 01(um) cinto de guarnição com bornal e 01 (um) cinto para calça

1.11.12 - A Contratada se obrigará a substituir de imediato as peças do
uniforme que não tiverem mais apresentação condizente para serem usados nas
dependências do contratante.

1.11.12.1 - A substituição mencionada no subitem anterior deverá
ocorrer, integralmente às expensas da Contratada, uma vez que a mesma se dará
mediante a devolução, pelo empregado da Contratada, das peças em mau estado.

1.11.13 - A Contratada deverá entregar 01 (um) uniforme para cada
empregado, anualmente, mediante troca, a fim de manter as condições de apresentação
de seus empregados.

1.11.14 - A contratada deverá planejar a sua rotina diária de trabalho com
base nas informações e solicitações encaminhadas pelo Gestor do contrato, cuidando
para que os serviços sejam prestados dentro de padrões de excelência sob os aspectos
da organização, eficiência, qualidade e economicidade, submetendo-se esses ao crivo e
avaliação permanentes do setor competente e responsável pela gestão contratual, sem
prejuízo do gerenciamento que deve ser exercido pela contratada.

1.11.15 - É inerente aos serviços contemplados neste Termo de Referência
a presença dos elementos de subordinação, pessoalidade e habitualidade,
caracterizando a relação de emprego entre os profissionais e a sociedade a ser
contratada. Deste modo, fica inviabilizada a participação de Cooperativas para a
prestação destes serviços terceirizados, conforme Termo de Conciliação entre o
Ministério Público do Trabalho e a Advocacia Geral da União.

1.11.16 - A falta de qualquer empregado deverá ser suprida dentro da
segunda hora, a fim de completar o efetivo contratado, sem ônus adicional para o
contratante, observando-se inclusive o mesmo padrão de uniforme. Caso a cobertura do
(s) posto(s) descoberto(s) não seja providenciada pela Contratada, dentro do prazo
estabelecido, a(s) ausência(s) será (ão) anotada(s) pelo contratante, que procederá ao
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desconto do valor correspondente no documento fiscal a ser pago, sem prejuízo das
penalidades previstas em contrato.

1.11.17 - A contratada deverá promover a substituição do profissional que
não apresente o perfil desejado ou não corresponda ao nível de produção esperado,
aferido através de práticas inadequadas na utilização do equipamento ou falta de
urbanidade no tratamento com servidores, equipe de trabalho e usuários.

1.11.18 - A contratada deverá, previamente, comunicar ao contratante
qualquer substituição no efetivo em caráter definitivo, cabendo ao contratante a
aprovação do substituto.

1.11.19 - Os empregados da Contratada, quando prestando serviços no
Centro Cultural Justiça Federal e no TRF-2ªRG, estarão sujeitos às suas normas
disciplinares, mas em nenhuma hipótese terão vínculo empregatício com o contratante,
pois que manterão contrato de trabalho com a Contratada, a qual, como tal, responderá
sempre única e exclusivamente perante as repartições respectivas, por todos os tributos,
encargos sociais e trabalhistas, bem como assumirá integral responsabilidade por
quaisquer danos causados por seus empregados ao contratante ou a terceiros, durante,
ou em consequência da execução dos serviços contratados, mesmo que praticados
involuntariamente, o que propiciará o desconto do valor correspondente no faturamento
do mês subsequente, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis.

1.11.20 - A Contratada deverá manter em situação empregatícia regular e
legal os empregados que prestarão serviços nas dependências do Centro Cultural
Justiça Federal e do TRF-2ªRG.

1.11.20.1 - O contratante se reserva o direito de exigir a sua
comprovação sempre que julgar conveniente.

1.11.20.2 - A Contratada fica obrigada a manter em dia todas as suas
obrigações trabalhistas e previdenciárias, previstas na legislação em vigor.

1.11.21 – Selecionar e preparar rigorosamente o efetivo que irá prestar os
serviços, encaminhando empregados com funções profissionais devidamente
registradas em suas carteiras de trabalho ou outro documento equivalente.

1.11.22 – Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
e municipal, e as normas internas de segurança e medicina do trabalho.

1.11.23 - Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus
empregados.

1.11.23.1 - A Contratada deverá instalar, em locais a serem
determinados pelo contratante, relógios de ponto eletrônico/biométrico para
controle do cumprimento da carga horária dos bombeiros civis alocados no TRF e
no CCJF, nos quais sejam discriminadas a entrada e a saída do turno, a saída e o
retorno do intervalo de alimentação e repouso, as faltas e os atrasos dos
profissionais que prestam serviços nas instalações do Contratante, bem como dos
seus substitutos eventuais.
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1.11.23.2 - É de responsabilidade da Contratada fornecer todos os
materiais e acessórios para a instalação, funcionamento, efetiva aplicação do
controle do ponto de seus empregados e a manutenção preventiva e corretiva do
relógio de ponto.

1.11.24 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante,
cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

1.11.25 – Diligenciar para que seus empregados tratem com urbanidade as
autoridades, os funcionários, os visitantes e os demais contratados, podendo o
contratante solicitar substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente.

1.11.26 – Efetuar todos os pagamentos referentes a salário mensal, vale-
transporte e auxílio-refeição rigorosamente em dia para seus empregados, nos termos
da legislação aplicável.

1.11.27 - A contratada fornecerá a todos os seus empregados,
mensalmente, auxílio-alimentação, no primeiro dia útil do mês, em quantidade
correspondente ao total de dias úteis do mês em que serão utilizados.

1.11.28 - Os vales-transporte serão fornecidos em quantidade necessária ao
deslocamento do beneficiário no seu trajeto residência X trabalho e vice-versa (Lei nº
7.418, de 16.12.85 e Decreto nº 95.247, de 17.11.87 e alterações), sendo que os vales-
transporte deverão atender integralmente às necessidades do empregado.

1.11.28.1 – Neste caso poderá ser utilizado, uma vez que atenda às
necessidades do empregado, o Bilhete Único (Lei 5628 de  e Lei 521129/12/2009
de ).01/07/2010

1.11.28.2 – A Contratada se obriga a fornecer os vales-transporte no
último dia útil do mês anterior àquele em que serão utilizados.

1.11.29 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do contratante, no tocante
aos serviços a serem executados, assim como às suas obrigações, sendo que a
ausência de fiscalização da Contratante não eximirá a Contratada das responsabilidades
previstas neste Contrato.

1.11.30 - Será de responsabilidade da Contratada:

1.11.30.1 - Reparar, ou quando isto for impossível, indenizar
quaisquer perdas e danos, pessoais ou materiais, em virtude de culpa
ou dolo, decorrentes da execução deste Contrato, de sua
responsabilidade ou de seus prepostos, ainda que tão somente
objetiva, desde que sobrevenham em prejuízo do contratante ou de
terceiros, o que propiciará o desconto do valor correspondente no
faturamento ou da garantia oferecida, a critério da Contratante, sem
prejuízo das medidas judiciais cabíveis;

1.11.30.2 – Quaisquer indenizações devidas as seus empregados,
inclusive àquelas relativas a acidentes de trabalho, decorrentes da
execução do presente Contrato.
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1.11.31 – A Contratada deverá disponibilizar armário para a guarda de
pertences dos bombeiros civis, principalmente os uniformes, sendo, no
mínimo, 01 (um) para cada um dos profissionais.

1.11.32 - A Contratada deverá indicar preposto, que poderá ser um dos
empregados integrantes da equipe residente, com cargo de chefia, ou
empregado itinerante, com poderes para decidir e resolver quaisquer
problemas decorrentes da execução deste Contrato, sem ônus adicional
para o contratante.

1.12 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

1.12.1 - O contratante designará servidor ou comissão de servidores para
fiscalizar a execução do contrato oriundo do certame licitatório.

1.12.2 - São atribuições da Fiscalização:

1.12.2.1 - Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem
como indicar as ocorrências verificadas.

1.12.2.2 - Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da
Administração todas as providências tempestivas necessárias ao bom andamento
do contrato e anexar aos autos cópia dos documentos que comprovem essas
solicitações.

1.12.2.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessárias.

1.12.2.4 - Propor a aplicação de penalidades à Contratada e
encaminhar os documentos necessários à instrução de procedimentos para
possível aplicação de sanções administrativas.

1.12.2.5 - Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem
como efetuar o atesto da fatura para fins de liquidação e pagamento.

1.12.2.6 - A fiscalização técnica dos contratos avaliará os serviços
prestados a fim de verificar se a Contratada:

1.12.2.6.1 - deixou de apresentar os resultados desejados;

1.12.2.6.2 - não executou as atividades contratadas;

1.12.2.6.3 - não utilizou materiais e recursos humanos exigidos
para a execução do serviço;

1.12.2.7 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de
suas responsabilidades contratuais.

1.13 CÓDIGO SIASG: 70025

1.14 ALINHAMENTO ESTRATÉGICO:
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1.14.1 - A contratação está alinhada ao macrodesafio "Fortalecimento da
segurança e proteção institucional", tendo como objetivo estratégico o aprimoramento da
gestão da Segurança Institucional.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

2.1 - O Tribunal Regional Federal da 2ª Região possui complexos prediais
nos seguintes endereços:

2.1.1 - Rua Acre, nº 80, Centro – Rio de Janeiro/RJ, que consiste de:

2.1.1.1 - 03 (três) prédios de 22 (vinte e dois) pavimentos
habitados e 04 (quatro) áreas de garagem, sendo que 02 (dois)
prédios têm instalações internas compostas por divisórias e
pisos frios e 1 (um) prédio por divisórias e pisos acarpetados;

2.1.1.2 - 02 (dois) prédios de 10 (dez) pavimentos habitados,
com instalações em divisórias e pisos frios, nos quais estão
instalados 05 (cinco) auditórios com pisos acarpetados;

2.1.1.3 - 01 (um) prédio de 04 (quatro) pavimentos de habitação
ocasional, sendo 02 (dois) pavimentos com pisos frios e 02
(dois) pavimentos ocupados por 01 (um) auditório com piso
acarpetado.

2.1.2 - Rua Visconde de Inhaúma - 68, Centro - Rio de Janeiro, que
consiste de:

2.1.2.1 - 01 (um) prédio de 03 (três) pavimentos

2.2 - O Centro Cultural Justiça Federal está situado na Avenida Rio Branco,
nº 241, Centro - Rio de Janeiro/RJ, possuindo:

2.2.1 – 01 (um) prédio de 04 (quatro) pavimentos e 01 (um) subsolo,
sendo o piso do primeiro pavimento constituído de azulejo hidráulico,
mais 01 (um) teatro, todo em carpete e os outros 03 (três) pavimentos
em madeira corrida.

2.3 - Em todos os locais supracitados circulam grande número de pessoas
diariamente, sendo que no CCJF ocorrem eventos nos finais de semana e
feriados, com acesso de público externo.

2.4 - A fim de atender ao Decreto nº 35.671, de 09 de junho de 2004, à
Resolução SEDEC Nº 279, de 11 de janeiro de 2005, e à Norma
Reguladora NR 23, ficam o TRF da 2ª Região e o CCJF obrigados a manter
guarnição de combate a incêndio/brigada de incêndio em suas instalações,
atendendo à necessidade de provimento de segurança preventiva e
ostensiva no combate a incêndio e nos atendimentos de primeiros socorros,
pré-hospitalares e de urgência em suas instalações prediais.

2.5 - O contrato 044/2019, processo , trata daTRF2-EOF-2019/00030
contratação de empresa credenciada no Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Rio de Janeiro, para a prestação de serviços especializados em
proteção contra incêndio, com fornecimento de bombeiros civis
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profissionais, 24 (vinte e quatro) horas por dia, em regime de turnos de
trabalho, e treinamento de brigada de incêndio para este E. Tribunal e para
o Centro Cultural da Justiça Federal.

2.6 - Ocorre que o contrato supramencionado terá seu vencimento em 20 de
novembro de 2024, quando serão completados os 60 (sessenta meses)
previstos como limite para a prorrogação contratual, conforme a lei vigente
quando da assinatura do contrato.

2.7 - Assim, respeitando-se os prazos determinados pela Administração, e
para evitar a interrupção na prestação dos serviços, recomenda-se o início
das rotinas para uma nova contratação, porém com a vigência de 24 (vinte e
quatro) meses.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
4.1 REQUISITOS TÉCNICOS E DE QUALIDADE

4.1.1 - Para executar o serviço de Brigada de Incêndio, objeto desta
especificação, a CONTRATADA deverá estar devidamente credenciada junto ao Corpo
de Bombeiros, órgãos fiscalizadores e conselhos regionais, segundo determina a
resolução SEDEC N° 31 de 10 de janeiro de 2013.

4.1.2 - A Contratada não poderá transferir a terceiros a prestação do serviço,
por qualquer forma, parcial ou integralmente, nem subcontratar a prestação a que está
obrigada.

4.1.3 - A contratada deverá dispor de canal de comunicação direto ou
eletrônico que permita a geração de número de protocolo ou outra forma de registro
individual dos chamados técnicos.

4.1.4 - O serviço consistirá na locação de mão de obra de Bombeiros Civis
para combater os princípios de incêndios, efetuar primeiros socorros, resgatar e
transportar vítimas, orientar abandono de edificações, atuar em situações de pânico,
efetuar treinamento de escape, prestar apoio administrativo na área de segurança contra
incêndio, fornecer treinamento de bombeiros voluntários, atuar no desenvolvimento de
política prevencionista de segurança contra incêndio e outras tarefas afetas, com
previsão de cobertura para os dias de trabalho que ultrapassem o limite máximo de
horas trabalhadas por profissional, conforme estabelecido na Lei 11.901/2009 e na
Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria, com folguistas, sendo que o treinamento
será realizado nos termos do Plano de Escape existente ou por Plano de Escape a ser
fornecido pela Contratada, caso seja solicitado pelo contratante.

4.2 REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE:

4.2.1 - A contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos/
redução de desperdícios/ diminuição da poluição, na execução dos serviços tais como:
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4.2.1.1 – Racionalização do uso de substâncias potencialmente
tóxicas ou de menos toxicidade;

4.2.1.2 – Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de
menor toxicidade;

4.2.1.3 – Racionalização/ economia no consumo de energia
(especialmente elétrica) e água, adotando medidas para evitar o desperdício de
água tratada, conforme o disposto do Decreto nº 48.138/2003;

4.2.1.4 – Realizar treinamento interno para os seus empregados para
redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de
produtos de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

4.2.1.5 – Treinamento/ capacitação periodicamente dos empregados
em boas práticas de redução de desperdício e poluição;

4.2.1.6 – Separação adequada dos resíduos gerados nas suas
atividades.

4.2.1.7 – Usar produtos que não contenham substâncias perigosas em
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs) éteres difenil-
polibromados (PBDEs);

4.2.1.8. Proibição de descarte de qualquer resíduo líquido, perigoso ou
não, nas redes de esgoto ou águas pluviais.

4.2.1.9 Retirar das dependências do Contratante os entulhos e refugos
de materiais substituídos, em decorrência da prestação dos serviços e
responsabilizar-se por seu descarte responsável de modo a evitar prejuízos ao
meio ambiente e à saúde das pessoas, atendendo às normas vigentes de
descarte de resíduos ambientais.

4.2.1.10 – Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

4.2.2 - No que diz respeito a questões de segurança, a contratada deverá
observar as seguintes medidas:

4.2.2.1 - Os produtos inflamáveis deverão ser armazenados em locais
isolados, longe de qualquer fonte de calor, com sinalização indicando a presença
de produtos inflamáveis.

4.2.2.2 - A empresa deverá manter em condições de limpeza e
organização os ambientes de acesso restrito ao pessoal de manutenção, tais
como casas de bombas, salas de manutenção, depósitos, etc.

4.2.2.3- A empresa deverá instruir os seus empregados quanto às
orientações para prevenção de incêndio nas áreas do TRF/2ªR.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (RESULTADOS ESPERADOS):
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5.1 - Trata o presente estudo da contratação de empresa credenciada no
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, para a prestação de serviços
especializados em proteção contra incêndio, com fornecimento de bombeiros civis
profissionais, 24 (vinte e quatro) horas por dia, em regime de turnos de trabalho, e
treinamento de brigada de incêndio para este E. Tribunal e para o Centro Cultural
Justiça Federal.

5.2 - O serviço consistirá em fornecimento de Bombeiros Civis para
combater os princípios de incêndios, efetuar primeiros socorros, resgatar e transportar
vítimas, orientar treinamento de escape e outras tarefas afetas ao Bombeiro Civil, dentro
dos limites das edificações do contratante, com previsão de cobertura para os dias de
trabalho que ultrapassem o limite máximo de horas trabalhadas por profissional,
conforme estabelecido na Lei 11.901/2009 e na Convenção Coletiva de Trabalho da
Categoria, com folguistas, sendo que o treinamento será realizado nos termos do Plano
de Escape existente ou por Plano de Escape a ser fornecido pela Contratada, caso seja
solicitado pelo contratante.

5.3 - A Contratada deverá disponibilizar, nas instalações onde houver postos
de trabalho, EPIs para Bombeiros Civis, equipamentos, ferramentas e materiais
necessários para a prestação dos serviços.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

6.1 - Serão indicados um(a) Gestor(a) e um(a) Fiscal de contrato e seus
respectivos substitutos, que serão responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento.

6.2 - Serão utilizados como meios formais de comunicação entre o
contratante e a Contratada o e-mail funcional do gestor, fiscal técnico e
demais departamentos do contratante ou correspondência oficial.

6.3 - No caso de não cumprimento das cláusulas contratuais ou problemas
na execução dos serviços, causados pela contratada ou por ação de seus
funcionários, será solicitada à Contratada a tomada de providências
cabíveis.

6.4 - Qualquer intervenção ou ação da Contratada, necessárias para o
ajuste e atendimento das cláusulas contratuais e requisitos especificados,
deverão ser previamente aprovadas pelo gestor, após manifestação do
fiscal de contrato.

6.5 - Nos caso em que as soluções apresentadas pela Contratada não
sejam aprovadas, o gestor deverá registrar em documento próprio e
comunicar à contratada para ajustes e correções.

6.6 - Caberá ao gestor e/ou ao fiscal de contrato a observação das
cláusulas de medição de resultados de que trata o item 11 deste Termo de
Referência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:
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7.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, à vista do documento fiscal
apresentado pela Contratada, obedecida a ordem cronológica, através de
ordem bancária e depósito em conta corrente por ela indicada, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, contados a partir da liquidação da despesa, quando se
tratar de valor igual ou inferior a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil,
novecentos e seis reais e dois centavos), ou em até 10 (dez) dias úteis,
contados a partir da liquidação da despesa, para valor superior a R$
59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos).

7.1.1 – A liquidação da despesa deverá ser realizada nos mesmo
prazo, contado do recebimento do documento fiscal, após a
certificação do cumprimento da obrigação.

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

8.1 - Trata-se de contratação a ser realizada por meio de Pregão eletrônico,
pelo critério de menor preço.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

9.1 - O orçamento prévio relativo à presente contratação consta na planilha
anexa ao Edital.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1 - O objeto da contratação, por ser serviço de prestação continuada com
contrato ainda vigente, possui previsão orçamentária para o exercício de 2024.

11. INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR):

11.1 -

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS
INDICADORES
01 UNIFORMES
02 MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
03 FUNCIONÁRIOS
04 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

INDICADOR Nº 01 - UNIFORMES

FINALIDADE Garantir a correta uniformização dos Bombeiros
Civis

META A CUMPRIR 100% dos Bombeiros Civis adequadamente
uniformizados

INSTRUMENTO DE
MEDIÇÃO

Conferência local

FORMA DE
ACOMPANHAMENTO

Visual, pelo Fiscal do contrato

PERIODICIDADE Diária
MECANISMO DE Será aplicada a pontuação atribuída para cada
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CÁLCULO ocorrência verificada
INÍCIO DA VIGÊNCIA Conforme assinatura de contrato

OCORRÊNCIA/PONTUAÇÃO
Deixar de fornecer conjunto completo de
uniforme aos seus funcionários, nos prazos
e condições previstas no TR.

0,5 ponto por dia

Deixar de substituir peça de uniforme
inadequada ao tamanho do colaborador ou
excessivamente danificada ou cuja
qualidade tenha sido recusada em até 15
dias.

1,0 ponto por dia, por
colaborador

Não utilização do uniforme pelo Bombeiro
Civil; uso de uniforme incompleto ou
inadequado, sem a devida justificativa

1,0 ponto por dia, por
colaborador

FAIXA DE AJUSTES NO PAGAMENTO

Serão registradas as
ocorrências constatadas e a
somatória dos pontos
acumulados, pelo fiscal do
contrato, e efetuado o
desconto no pagamento,
conforme Tabela de
Descontos.

OBSERVAÇÕES
Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos pontos dos
demais indicadores.
O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto relativo às
ocorrências do mês de prestação de serviços
A pontuação será zerada para o mês seguinte.

11.2 -

INDICADOR N 02 - EPI, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

FINALIDADE Garantir a qualidade na prestação dos serviços e
proteção individual ao Bombeiro Civil

META A CUMPRIR Atendimento à conduta e demais condições previstas
no contrato

INSTRUMENTOS
DE MEDIÇÃO

Conferência local

FORMA DE ACOMP
ANHAMENTO

Visual, pelo Fiscal do contrato ou gestor contratual e
responsáveis pelos setores.

PERIODICIDADE Diária
MECANISMO DE
CÁLCULO

Será aplicada a pontuação atribuída para cada
ocorrência verificada.

IN ÍC IO DA
VIGÊNCIA

Conforme contrato

OCORRÊNCIA/PONTUAÇÃO
Atraso no fornecimento de uniformes no início do
contrato, conforme condições previstas em Edital,

T
R

F
2T

E
R

20
24

00
40

3A

Assinado com senha por FRANCISCO JOSÉ DA SILVA MORAES - 21/08/2024 às 14:54:30.
Documento Nº: 4201390-350 - consulta à autenticidade em https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4201390-350

Ju
stiça Federal

T
rib

u
n

a
l R

egional Federa
l -

 2
ª 

R
e

g
iã

o

415

T
R

F
2E

D
T

20
24

00
10

2A

Assinado com senha por FERNANDA DE ANDRADE VECCHI - 26/08/2024 às 14:08:23.
Documento Nº: 4138928.36755166-1267 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4138928.36755166-1267

Ju
stiça Federal

T
rib

u
n

a
l R

egional Federa
l -

 2
ª 

R
e

g
iã

o

509



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO

31

necessários à execução dos serviços de recepção
no início da execução do contrato.

1,0 ponto por dia

Atraso na substituição semestral dos uniformes 0,5 ponto por dia
Entrega de uniformes em quantidade inferior ao
estipulado no Termo de Referência.

0,5 ponto por dia

Não substituição ou conserto de relógio de ponto
em até 15 dias da notificação do defeito

0,5 ponto por dia

FAIXA DE AJUSTES NO PAGAMENTO

Serão registradas as
ocor rênc ias
constatadas e o
somatório dos pontos
acumulados, pelo
gestor do contrato, e
efetuado o desconto no
pagamento, conforme
tabela de Descontos.

OBSERVAÇÕES
Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos pontos dos
demais indicadores.
O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto relativo às
ocorrências do mês de prestação de serviços.
A pontuação será zerada para o mês seguinte.

11.3 -

INDICADOR Nº 3 - FUNCIONÁRIOS

FINALIDAD
E

Garantir a quantidade de Bombeiros Civis necessária à plena
execução da prestação dos serviços e conduta compatível
com o objeto e local da prestação de serviços.

META A
CUMPRIR

100% da presença dos funcionários e atendimento à conduta
e demais condições previstas no contrato

INSTRUME
NTO DE
MEDIÇÃO

Conferência local

FORMA DE
ACOMPAN
HAMENTO

Visual, pelo Fiscal do contrato ou gestor contratual e
responsáveis pelos setores.

PERIODICI
DADE

Diária

MECANISM
O DE
CÁLCULO

Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência
verificada.

INÍCIO DA
VIGÊNCIA

Conforme contrato.

OCORRÊNCIAS/PONTUAÇÃO
Abandono do posto de
trabalho sem a devida
justificativa

1,0 por ocorrência, por colaborador

Recusar-se a executar os
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serviços compatíveis com o
posto de trabalho, sem motivo
justificado.

1,0 por ocorrência, por colaborador

Destruir ou danificar
documentos e/ou
equipamentos pertencentes ao
contratante por culpa ou dolo
do funcionário da Contratada.

2,0 por ocorrência, por colaborador

Adotar conduta incompatível
com as atribuições do posto,
favorecendo o surgimento de
conflitos e desavenças.

2,0 por ocorrência, por colaborador

Não respeitar os horários de
início do trabalho, dos
intervalos para repouso e
alimentação, fixados pela
administração.

1,5 por ocorrência, por colaborador

Permitir empregado com
vestimenta em desleixo

1,0 por ocorrência, por colaborador

Manter Bombeiro Civil sem
qualificação adequada para
execução dos serviços

2,0 por ocorrência, por colaborador

Utilizar as dependências do
contratante para fins diversos
do objeto do contrato

0,5 por ocorrência, por colaborador

Destruir ou danificar sistemas
de informação dolosamente

2,0 por ocorrência, por colaborador

Retirar equipamentos e
materiais do contratante sem
autorização prévia

2,0 por ocorrência, por colaborador

FAIXA DE AJUSTES NO
PAGAMENTO

Serão registradas as ocorrências
constatadas e o somatório dos pontos
acumulados, pelo gestor do contrato, e
efetuado o desconto no pagamento,
conforme tabela de Descontos.

OBSERVAÇÕES
Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos pontos dos
demais indicadores.
O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto relativo às
ocorrências do mês de prestação de serviços.
A pontuação será zerada para o mês seguinte.

11.4 -

INDICADOR Nº 04 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

FINALIDADE Garantir a plena execução da prestação dos
serviços contratados.

META A CUMPRIR 100% de qualidade na execução dos serviços
contratados.

INSTRUMENTO DE
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MEDIÇÃO Conferência local
FORMA DE
ACOMPANHAMENTO

Visual, pelo Fiscal do contrato ou gestor contratual
e responsáveis pelos setores

PERIODICIDADE Diária
MECANISMO DE
CÁLCULO

Será aplicada a pontuação atribuída para cada
ocorrência verificada.

INÍCIO DA VIGÊNCIA Conforme contrato

OCORRÊNCIAS/PONTUAÇÃO
Deixar de apresentar ou substituir preposto
no prazo estabelecido em edital.

0,5 ponto por ocorrência

Deixar de responder solicitação formal do
gestor em até 5 (cinco) dias do recebimento

0,5 ponto por ocorrência

Deixar de cobrir os postos de trabalho
cobertos pelo objeto da contratação, de
acordo com a escala e periodicidade
estabelecida pela Administração.

0,5 ponto por ocorrência

Deixar de substituir Bombeiro Civil com
rendimento insatisfatório e/ou que tenha
conduta incompatível com suas atribuições no
prazo previsto.

0,5 ponto por ocorrência

Deixar de controlar a pontualidade e
assiduidade dos Bombeiros Civis

0,5 ponto por ocorrência

Deixar de Manter a documentação de
habilitação atualizada

0,5 ponto por ocorrência

Deixar de Efetuar a reposição de funcionários
faltosos em até 2 (duas) horas

0,5 ponto por ocorrência

Deixar de efetuar pagamento de salário, vales
transporte, vales refeição ou alimentação,
seguros, encargos fiscais ou sociais, bem
como quaisquer despesas diretas ou indiretas
relacionadas a execução do contrato.

1,5 ponto por ocorrência

Deixar de apresentar quando solicitada
documentação fiscal, trabalhista e
previdenciária

1,5 ponto por ocorrência

Deixar de creditar salários nas contas
bancárias dos empregados, em agências
situadas na localidade ou região metropolitana
em que ocorre a prestação de serviços

1,5 ponto por ocorrência

Deixar de entregar ou entregar com atraso os
esclarecimentos formais solicitados para
sanar inconsistência ou dúvidas suscitadas
durante a análise da documentação exigida
neste termo.

1,5 ponto por ocorrência

Não atendimento às solicitações efetuadas
pela gestão e fiscalização do contrato em
prazo de até 5(cinco) dias do recebimento.

1,5 ponto por ocorrência

Utilização excessiva e inadequada de
aparelho telefônico pessoal durante o horário
de serviço, prejudicando as atividades laborais.

0,5 ponto por ocorrência
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Suspender ou interromper a execução dos
serviços, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito

0,5 ponto por ocorrência

Recusar-se a executar determinação
contratual determinado pelo gestor de contrato

1,5 ponto por ocorrência

Retirar Bombeiro Civil do serviço durante o
expediente, sem motivo justificado e sem a
devida cobertura

1,5 ponto por ocorrência

FAIXAS DE AJUSTE E PAGAMENTO

Serão registradas as
ocorrências constatadas e a
somatória dos pontos
acumulados, pelo fiscal do
contrato, e efetuado o
desconto no pagamento,
conforme tabela de
descontos.

OBSERVAÇÕES
Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos pontos
acumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto no pagamento,
conforme tabela de Descontos.
Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos pontos dos
demais indicadores.
O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto relativo às
ocorrências do mês de prestação de serviços.
A pontuação será zerada para o mês seguinte.

DESCONTOS
PONTOS DESCONTOS

2,0 a 5,0 0,5% de desconto sobre o valor apurado para o
mês de ocorrência

5,1 a 8,0 1% de desconto sobre o valor apurado para o
mês de ocorrência

8,1 a 11,0 2% de desconto sobre o valor apurado para o
mês de ocorrência

11,1 a 14,0 3% de desconto sobre o valor apurado para o
mês de ocorrência

14,1 a 16,0 4% de desconto sobre o valor apurado para o
mês de ocorrência

16,1 a 20,0 5% de desconto sobre o valor apurado para o
mês de ocorrência

20,1 a 25,0 7% de desconto sobre o valor apurado para o
mês de ocorrência

25,1 a 30,0 10% de desconto sobre o valor apurado para o
mês de ocorrência

OBSERVAÇÕES

1

O descumprimento da mesma condição
contratual (reincidência), apurada por ocorrência,
dentro do mês de competência, sofrerá acréscimo
de 5,0 pontos na contagem final do desconto.
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2
Condutas reincidentes no decorrer do contrato
devem ser avaliadas pela Gestão do contrato
para a aplicação das devidas sanções, sem
prejuízo do desconto correspondente.

3

Para os casos de acúmulo acima de 30 (trinta)
pontos no mês, por não cumprimento das metas
previstas no presente instrumento de medição de
resultados, configurará a inexecução parcial do
contrato, a qual será tratada conforme sanções
previstas no Termo de Referência.

12. ANÁLISE DE RISCOS:

12.1 - Risco: Desinteresse das empresas em prestar os serviços que
compõem o objeto da contratação

12.1.1 - Probabilidade: Baixa

12.1.2 - Impacto: Alto

12.1.3 - Tratamento: Mitigar

12.1.4 - Ação preventiva: Elaboração de termo de referência claro,
com cláusulas compatíveis com os serviços praticados no mercado.

12.1.5 - Responsabilidade: contratante

12.1.6 - Medidas de Contingência: Repetir o certame e ampliar a ação
preventiva para alcançar mais empresas.

12.1.7 - Responsabilidade: contratante

12.2 - Risco: Contratada com profissionais desqualificados

12.2.1 - Probabilidade: Média

12.2.2 - Impacto: Alto

12.2.3 - Tratamento: Mitigar

12.2.4 - Ação preventiva: Constar no termo de referência os requisitos
imprescindíveis à contratação.

12.2.5 - Responsabilidade: contratante

12.2.6 - Medidas de Contingência: Solicitar que sejam tomadas as
providências cabíveis.

12.2.7 - Responsabilidade: contratante

12.3 - Risco: Empresa não mantém EPIs para os Bombeiros Civis,
equipamentos e materiais necessários para a prestação dos serviços

12.3.1 - Probabilidade: Média

T
R

F
2T

E
R

20
24

00
40

3A

Assinado com senha por FRANCISCO JOSÉ DA SILVA MORAES - 21/08/2024 às 14:54:30.
Documento Nº: 4201390-350 - consulta à autenticidade em https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4201390-350

Ju
stiça Federal

T
rib

u
n

a
l R

egional Federa
l -

 2
ª 

R
e

g
iã

o

420

T
R

F
2E

D
T

20
24

00
10

2A

Assinado com senha por FERNANDA DE ANDRADE VECCHI - 26/08/2024 às 14:08:23.
Documento Nº: 4138928.36755166-1267 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4138928.36755166-1267

Ju
stiça Federal

T
rib

u
n

a
l R

egional Federa
l -

 2
ª 

R
e

g
iã

o

514



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO

36

12.3.2 - Impacto: Alto

12.3.3 - Tratamento: Mitigar

12.3.4 - Ação preventiva: Constar no termo de referência a planilha
com a descrição dos itens a serem disponibilizados aos profissionais.

12.3.5 - Responsabilidade: contratante

12.3.6 - Medidas de Contingência: Solicitar que sejam tomadas as
providências cabíveis, inclusive quanto à validade de determinados
itens.

12.3.7 - Responsabilidade: contratante

13. ANEXOS: Os anexos ao presente termo constarão no Edital.

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2024.

FRANCISCO JOSÉ DA SILVA MORAES 
Vice-Diretor Executivo de Operações e Articulação Institucional Adjunto 

Gabinete de Segurança Institucional-TRF2
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A

F

G

VALOR R$

A R$ 94,75

B R$ 382,50

C R$ 13,75

D R$ 2,66

E R$ 8,00

F R$ 11,67

R$ 513,33

VALOR R$

A R$ 98,20

B R$ 42,71

C R$ 0,00

R$ 140,91

% VALOR R$

A 20,00% R$ 552,74

B 1,50% R$ 41,46

C 1,00% R$ 27,64

D 0,20% R$ 5,53

E 2,50% R$ 69,09

F 8,00% R$ 221,09

G 2,00% R$ 55,27

H 0,60% R$ 16,58

35,80% R$ 989,40
% VALOR R$

A 9,09% R$ 251,22

B 3,03% R$ 83,74

12,12% R$ 334,96

C 4,34% R$ 119,92

16,46% R$ 454,87

% VALOR R$

A 0,03% R$ 0,83

B 0,01% R$ 0,28

0,04% R$ 1,11

% VALOR R$

A 0,42% R$ 11,52

B 0,03% R$ 0,92

C 0,015% R$ 0,41

D 1,94% R$ 53,73

Módulo 01 – Mão de obra - Remuneração

Categoria Profissional: Bombeiro Lider (12x36)

 Composição da Remuneração Valor Unitário Mensal

 Salário base R$ 2.125,91

Gratificação Natalina ( 9ª Cláusula CCT 2024/2025)

Adicional de Periculosidade (30%) R$ 637,77

Outros (especificar) R$ 0,00

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 2.763,68

Módulo 02 – Benefícios mensais e diários

 Benefícios Mensais e Diários

 Transporte

 Auxílio alimentação (refeição, cesta básica)

 Uniformes

 Ferramentas e equipamentos (depreciação)

Contribuição Sindical Patronal (1,5% aa - Cláusula 38ª CCT-2024/2025)

24

Módulo 03 – Insumos Diversos

 Insumos Diversos

Benefício Social Familiar (cláusula 49ª CCT 2024/2025)

Seguro de Vida (cláusula 15ª CCT 2024/2025)

 SEBRAE

 INSS

 SESI ou SESC

Outros (especificar)

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS

Módulo 04 – Encargos Sociais e Trabalhistas

 Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS

 SENAI ou SENAC

 INCRA

 Salário-educação

 FGTS

 Seguro acidente do trabalho

    Submódulo 4.4 – Rescisão

TOTAL 

 13º Salário

Submódulo 4.2 – 13º Salário e Adicional de Férias

Adicional de Férias

 Subtotal

 Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário

TOTAL 

 Afastamento maternidade

TOTAL 

Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade

 Incidência do Submódulo 4.1 sobre o afastamento

 Aviso prévio indenizado

 Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado

 Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 

 Aviso prévio trabalhado
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E 0,690% R$ 19,07

F 0,01% R$ 0,28

G 4,36% R$ 120,60

7,47% R$ 206,53

% VALOR R$

A 9,09% R$ 251,22

B 1,66% R$ 45,88

C 0,02% R$ 0,55

D 0,82% R$ 22,66

E 0,03% R$ 0,83

F 0,00% R$ 0,00

11,62% R$ 321,14

G 4,16% R$ 114,97

15,78% R$ 436,11

% VALOR R$

4.1 35,80% R$ 989,40

4.2 16,46% R$ 454,87

4.3 0,04% R$ 1,11

4.4 7,47% R$ 206,53

4.5 15,78% R$ 436,11

4.6 0,00% R$ 0,00

75,55% R$ 2.088,01
R$ 5.505,94

% VALOR R$

A 5,00% R$ 275,30

B 6,79% R$ 392,55

C R$ 6.173,78

D 85,75%

E R$ 7.199,75
1,65% R$ 118,80

7,60% R$ 547,18

5,00% R$ 359,99

14,25% R$ 1.025,96

R$ 1.693,81

PREÇO (R$)

R$ 2.763,68

R$ 513,33

R$ 140,91

R$ 2.088,01

R$ 5.505,94

R$ 1.693,81

R$ 7.199,75

 Multa FGTS  - rescisão sem justa causa (50%) 

 Submódulo 4.5 – Custo de reposição do profissional ausente 

trabalhado

Multa FGTS do aviso prévio trabalhado

TOTAL 

TOTAL 

 Férias

 Ausência por doença

 Licença-paternidade

 Ausências legais

 Ausência por acidente de trabalho 

 Outros (especificar) 

 Subtotal

 Incidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição

 Encargos sociais e FGTS

 13º (décimo terceiro salário)

 Afastamento maternidade

 Custo de rescisão

Quadro Resumo - Módulo 04 – Encargos Sociais e Trabalhistas

 Encargos Sociais e Trabalhistas

TOTAL

TOTAIS DA CATEGORIA PROFISSIONAL : Bombeiro Lider (12x36)

 Custos Indiretos

 C1. PIS

 Custo de reposição do profissional ausente

 Outros (especificar)

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

(MT) Custo total da planilha para efeito de cálculo dos módulos 05 (M1+M2+M3+M4)

Módulo 05 – Custos Indiretos, tributos e lucro

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

 Lucro

 Tributos 

Fator auxiliar para cálculo [1-(C1+C2+C3)]

Fator auxiliar para cálculo por dentro C/D 

 C3. ISS

 I – Composição da Remuneração

 II – Benefícios mensais e diários

 III – Insumos diversos 

 IV – Encargos sociais e trabalhistas

 Subtotal (I + II + III + IV)

 V – Custos indiretos, tributos e lucro

 C2. COFINS

Descrição

Total dos tributos
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A

F

G

VALOR R$

A R$ 94,75

B R$ 382,50

C R$ 13,75

D R$ 2,19

E R$ 8,00

F R$ 11,67

R$ 512,86

VALOR R$

A R$ 98,20

B R$ 42,71

C R$ 0,00

R$ 140,91

% VALOR R$

A 20,00% R$ 456,21

B 1,50% R$ 34,22

C 1,00% R$ 22,81

D 0,20% R$ 4,56

E 2,50% R$ 57,03

F 8,00% R$ 182,49

G 2,00% R$ 45,62

H 0,60% R$ 13,69

35,80% R$ 816,62
% VALOR R$

A 9,09% R$ 207,35

B 3,03% R$ 69,12

12,12% R$ 276,47

C 4,34% R$ 98,97

16,46% R$ 375,44

% VALOR R$

A 0,03% R$ 0,68

B 0,01% R$ 0,23

0,04% R$ 0,91

% VALOR R$

A 0,42% R$ 9,51

B 0,03% R$ 0,76

C 0,015% R$ 0,34

D 1,94% R$ 44,34

TOTAL 

Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade

 Afastamento maternidade

 Incidência do Submódulo 4.1 sobre o afastamento

TOTAL 

    Submódulo 4.4 – Rescisão

 Aviso prévio indenizado

 Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado

 Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 

 Aviso prévio trabalhado

 Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário

 SENAI ou SENAC

 INCRA

 Salário-educação

 FGTS

 Seguro acidente do trabalho

 SEBRAE

TOTAL 

Submódulo 4.2 – 13º Salário e Adicional de Férias

 13º Salário

Adicional de Férias

 Subtotal

 SESI ou SESC

Contribuição Sindical Patronal (1,5% aa - Cláusula 38ª CCT-2024/2025)

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Módulo 03 – Insumos Diversos

 Insumos Diversos

 Uniformes

 Ferramentas e equipamentos (depreciação)

Outros (especificar)

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS

Módulo 04 – Encargos Sociais e Trabalhistas

 Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS

 INSS

Benefício Social Familiar (cláusula 49ª CCT 2024/2025)

Seguro de Vida (cláusula 15ª CCT 2024/2025)

Gratificação Natalina ( 9ª Cláusula CCT 2024/2025)

Adicional de Periculosidade (30%) R$ 526,40

Outros (especificar) R$ 0,00

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 2.281,07

Módulo 02 – Benefícios mensais e diários

 Benefícios Mensais e Diários

 Transporte

 Auxílio alimentação (refeição, cesta básica)

Módulo 01 – Mão de obra - Remuneração

Categoria Profissional: Bombeiro Civil Diurno (12x36)

 Composição da Remuneração Valor Unitário Mensal

 Salário base R$ 1.754,67
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E 0,690% R$ 15,74

F 0,01% R$ 0,23

G 4,36% R$ 99,54

7,47% R$ 170,46

% VALOR R$

A 9,09% R$ 207,35

B 1,66% R$ 37,87

C 0,02% R$ 0,46

D 0,82% R$ 18,70

E 0,03% R$ 0,68

F 0,00% R$ 0,00

11,62% R$ 265,06

G 4,16% R$ 94,89

15,78% R$ 359,95

% VALOR R$

4.1 35,80% R$ 816,62

4.2 16,46% R$ 375,44

4.3 0,04% R$ 0,91

4.4 7,47% R$ 170,46

4.5 15,78% R$ 359,95

4.6 0,00% R$ 0,00

75,55% R$ 1.723,39
R$ 4.658,24

% VALOR R$

A 5,00% R$ 232,91

B 6,79% R$ 332,11

C R$ 5.223,26

D 85,75%

E R$ 6.091,27
1,65% R$ 100,51

7,60% R$ 462,94

5,00% R$ 304,56

14,25% R$ 868,01

R$ 1.433,03

PREÇO (R$)

R$ 2.281,07

R$ 512,86

R$ 140,91

R$ 1.723,39

R$ 4.658,24

R$ 1.433,03

R$ 6.091,27VALOR TOTAL POR EMPREGADO

 I – Composição da Remuneração

 II – Benefícios mensais e diários

 III – Insumos diversos 

 IV – Encargos sociais e trabalhistas

 Subtotal (I + II + III + IV)

 V – Custos indiretos, tributos e lucro

Descrição

 Custos Indiretos

 Lucro

 Tributos 

Fator auxiliar para cálculo [1-(C1+C2+C3)]

Fator auxiliar para cálculo por dentro C/D 

 C1. PIS

 C2. COFINS

 C3. ISS

Total dos tributos

TOTAL

TOTAIS DA CATEGORIA PROFISSIONAL : Bombeiro Civil Diurno (12x36)

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Quadro Resumo - Módulo 04 – Encargos Sociais e Trabalhistas

 Encargos Sociais e Trabalhistas

 Encargos sociais e FGTS

 13º (décimo terceiro salário)

 Afastamento maternidade

 Custo de rescisão

 Custo de reposição do profissional ausente

 Outros (especificar)

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

(MT) Custo total da planilha para efeito de cálculo dos módulos 05 (M1+M2+M3+M4)

Módulo 05 – Custos Indiretos, tributos e lucro

TOTAL 

 Multa FGTS  - rescisão sem justa causa (50%) 

TOTAL 

 Submódulo 4.5 – Custo de reposição do profissional ausente 

 Férias

 Ausência por doença

 Licença-paternidade

 Ausências legais

 Ausência por acidente de trabalho 

 Outros (especificar) 

 Subtotal

 Incidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição

Multa FGTS do aviso prévio trabalhado

trabalhado
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A

F

G

VALOR R$

A R$ 94,75

B R$ 382,50

C R$ 13,75

D R$ 2,19

E R$ 8,00

R$ 11,67

R$ 501,19

VALOR R$

A R$ 98,20

B R$ 42,71

C R$ 0,00

R$ 140,91

% VALOR R$

A 20,00% R$ 524,65

B 1,50% R$ 39,35

C 1,00% R$ 26,23

D 0,20% R$ 5,25

E 2,50% R$ 65,58

F 8,00% R$ 209,86

G 2,00% R$ 52,46

H 0,60% R$ 15,74

35,80% R$ 939,12
% VALOR R$

A 9,09% R$ 238,45

B 3,03% R$ 79,48

12,12% R$ 317,94

C 4,34% R$ 113,82

16,46% R$ 431,76

% VALOR R$

A 0,03% R$ 0,79

B 0,01% R$ 0,26

0,04% R$ 1,05

% VALOR R$

A 0,42% R$ 10,94

B 0,03% R$ 0,88

C 0,015% R$ 0,39

TOTAL 

Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade

 Afastamento maternidade

 Incidência do Submódulo 4.1 sobre o afastamento

TOTAL 

    Submódulo 4.4 – Rescisão

 Aviso prévio indenizado

 Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado

 Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 

 Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário

 SENAI ou SENAC

 INCRA

 Salário-educação

 FGTS

 Seguro acidente do trabalho

 SEBRAE

TOTAL 

Submódulo 4.2 – 13º Salário e Adicional de Férias

 13º Salário

Adicional de Férias

 Subtotal

 SESI ou SESC

Contribuição Sindical Patronal (1,5% aa - Cláusula 38ª CCT-2024/2025)

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Módulo 03 – Insumos Diversos

 Insumos Diversos

 Uniformes

 Ferramentas e equipamentos (depreciação)

Outros (especificar)

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS

Módulo 04 – Encargos Sociais e Trabalhistas

 Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS

 INSS

Benefício Social Familiar (cláusula 50ª CCT 2022/2024)

Seguro de Vida (cláusula 15ª CCT 2024/2025)

Gratificação Natalina ( 9ª Cláusula CCT 2024/2025)

Adicional de Periculosidade (30%) R$ 526,40

Adicional Noturno (20%)_ R$ 342,16

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 2.623,23

Módulo 02 – Benefícios mensais e diários

 Benefícios Mensais e Diários

 Transporte

 Auxílio alimentação (refeição, cesta básica)

Hora Noturna Reduzida R$ 16,05

Módulo 01 – Mão de obra - Remuneração

Categoria Profissional: Bombeiro Civil Noturno (12x36)

 Composição da Remuneração Valor Unitário Mensal

 Salário base R$ 1.754,67
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D 1,94% R$ 51,00

E 0,690% R$ 18,10

F 0,01% R$ 0,26

G 4,36% R$ 114,47

7,47% R$ 196,03

% VALOR R$

A 9,09% R$ 238,45

B 1,66% R$ 43,55

C 0,02% R$ 0,52

D 0,82% R$ 21,51

E 0,03% R$ 0,79

F 0,00% R$ 0,00

11,62% R$ 304,82

G 4,16% R$ 109,13

15,78% R$ 413,94

% VALOR R$

4.1 35,80% R$ 939,12

4.2 16,46% R$ 431,76

4.3 0,04% R$ 1,05

4.4 7,47% R$ 196,03

4.5 15,78% R$ 413,94

4.6 0,00% R$ 0,00

75,55% R$ 1.981,90
R$ 5.247,24

% VALOR R$

A 5,00% R$ 262,36

B 6,79% R$ 374,10

C R$ 5.883,70

D 85,75%

E R$ 6.861,46
1,65% R$ 113,21

7,60% R$ 521,47

5,00% R$ 343,07

14,25% R$ 977,76

R$ 1.614,22

PREÇO (R$)

R$ 2.623,23

R$ 501,19

R$ 140,91

R$ 1.981,90

R$ 5.247,24

R$ 1.614,22

R$ 6.861,46VALOR TOTAL POR EMPREGADO

 I – Composição da Remuneração

 II – Benefícios mensais e diários

 III – Insumos diversos 

 IV – Encargos sociais e trabalhistas

 Subtotal (I + II + III + IV)

 V – Custos indiretos, tributos e lucro

Descrição

 Custos Indiretos

 Lucro

 Tributos 

Fator auxiliar para cálculo [1-(C1+C2+C3)]

Fator auxiliar para cálculo por dentro C/D 

 C1. PIS

 C2. COFINS

 C3. ISS

Total dos tributos

TOTAL

TOTAIS DA CATEGORIA PROFISSIONAL :  Bombeiro Civil Noturno (12x36)

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Quadro Resumo - Módulo 04 – Encargos Sociais e Trabalhistas

 Encargos Sociais e Trabalhistas

 Encargos sociais e FGTS

 13º (décimo terceiro salário)

 Afastamento maternidade

 Custo de rescisão

 Custo de reposição do profissional ausente

 Outros (especificar)

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

(MT) Custo total da planilha para efeito de cálculo dos módulos 05 (M1+M2+M3+M4)

Módulo 05 – Custos Indiretos, tributos e lucro

TOTAL 

 Multa FGTS  - rescisão sem justa causa (50%) 

TOTAL 

 Submódulo 4.5 – Custo de reposição do profissional ausente 

 Férias

 Ausência por doença

 Licença-paternidade

 Ausências legais

 Ausência por acidente de trabalho 

 Outros (especificar) 

 Subtotal

 Incidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição

Multa FGTS do aviso prévio trabalhado

 Aviso prévio trabalhado

trabalhado
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A

F

G

VALOR R$

A R$ 49,16

B R$ 126,74

C R$ 13,75

D R$ 0,52

E R$ 8,00

R$ 11,67

R$ 198,16

VALOR R$

A R$ 98,20

B R$ 42,71

C R$ 0,00

R$ 140,91

% VALOR R$

A 20,00% R$ 107,83

B 1,50% R$ 8,09

C 1,00% R$ 5,39

D 0,20% R$ 1,08

E 2,50% R$ 13,48

F 8,00% R$ 43,13

G 2,00% R$ 10,78

H 0,60% R$ 3,23

35,80% R$ 193,02
% VALOR R$

A 9,09% R$ 49,01

B 3,03% R$ 16,34

12,12% R$ 65,35

C 4,34% R$ 23,39

16,46% R$ 88,74

% VALOR R$

A 0,03% R$ 0,16

B 0,01% R$ 0,05

0,04% R$ 0,22

% VALOR R$

A 0,42% R$ 2,25

B 0,03% R$ 0,18

C 0,015% R$ 0,08

D 1,94% R$ 10,48

TOTAL 

Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade

 Afastamento maternidade

 Incidência do Submódulo 4.1 sobre o afastamento

TOTAL 

    Submódulo 4.4 – Rescisão

 Aviso prévio indenizado

 Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado

 Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 

 Aviso prévio trabalhado

 Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário

 SENAI ou SENAC

 INCRA

 Salário-educação

 FGTS

 Seguro acidente do trabalho

 SEBRAE

TOTAL 

Submódulo 4.2 – 13º Salário e Adicional de Férias

 13º Salário

Adicional de Férias

 Subtotal

 SESI ou SESC

Contribuição Sindical Patronal (1,5% aa - Cláusula 38ª CCT-2024/2025)

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Módulo 03 – Insumos Diversos

 Insumos Diversos

 Uniformes

 Ferramentas e equipamentos (depreciação)

Outros (especificar)

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS

Módulo 04 – Encargos Sociais e Trabalhistas

 Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS

 INSS

Benefício Social Familiar (cláusula 50ª CCT 2022/2024)

Seguro de Vida (cláusula 15ª CCT 2024/2025)

Gratificação Natalina ( 9ª Cláusula CCT 2024/2025)

Adicional de Periculosidade (30%) R$ 124,42

Outros (especificar) R$ 0,00

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 539,16

Módulo 02 – Benefícios mensais e diários

 Benefícios Mensais e Diários

 Transporte

 Auxílio alimentação (refeição, cesta básica)

Módulo 01 – Mão de obra - Remuneração

Categoria Profissional: Folguista Diurno (12h)

 Composição da Remuneração Valor Unitário Mensal

 Salário base R$ 414,74
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E 0,690% R$ 3,72

F 0,01% R$ 0,05

G 4,36% R$ 23,53

7,47% R$ 40,29

% VALOR R$

A 9,09% R$ 49,01

B 1,66% R$ 8,95

C 0,02% R$ 0,11

D 0,82% R$ 4,42

E 0,03% R$ 0,16

F 0,00% R$ 0,00

11,62% R$ 62,65

G 4,16% R$ 22,43

15,78% R$ 85,08

% VALOR R$

4.1 35,80% R$ 193,02

4.2 16,46% R$ 88,74

4.3 0,04% R$ 0,22

4.4 7,47% R$ 40,29

4.5 15,78% R$ 85,08

4.6 0,00% R$ 0,00

75,55% R$ 407,35
R$ 1.285,59

% VALOR R$

A 5,00% R$ 64,28

B 6,79% R$ 91,66

C R$ 1.441,52

D 85,75%

E R$ 1.681,07
1,65% R$ 27,74

7,60% R$ 127,76

5,00% R$ 84,05

14,25% R$ 239,55

R$ 395,49

PREÇO (R$)

R$ 539,16

R$ 198,16

R$ 140,91

R$ 407,35

R$ 1.285,59

R$ 395,49

R$ 1.681,07VALOR TOTAL POR EMPREGADO

 I – Composição da Remuneração

 II – Benefícios mensais e diários

 III – Insumos diversos 

 IV – Encargos sociais e trabalhistas

 Subtotal (I + II + III + IV)

 V – Custos indiretos, tributos e lucro

Descrição

 Custos Indiretos

 Lucro

 Tributos 

Fator auxiliar para cálculo [1-(C1+C2+C3)]

Fator auxiliar para cálculo por dentro C/D 

 C1. PIS

 C2. COFINS

 C3. ISS

Total dos tributos

TOTAL

TOTAIS DA CATEGORIA PROFISSIONAL : Folguista Diurno (12h)

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Quadro Resumo - Módulo 04 – Encargos Sociais e Trabalhistas

 Encargos Sociais e Trabalhistas

 Encargos sociais e FGTS

 13º (décimo terceiro salário)

 Afastamento maternidade

 Custo de rescisão

 Custo de reposição do profissional ausente

 Outros (especificar)

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

(MT) Custo total da planilha para efeito de cálculo dos módulos 05 (M1+M2+M3+M4)

Módulo 05 – Custos Indiretos, tributos e lucro

TOTAL 

 Multa FGTS  - rescisão sem justa causa (50%) 

TOTAL 

 Submódulo 4.5 – Custo de reposição do profissional ausente 

 Férias

 Ausência por doença

 Licença-paternidade

 Ausências legais

 Ausência por acidente de trabalho 

 Outros (especificar) 

 Subtotal

 Incidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição

Multa FGTS do aviso prévio trabalhado

trabalhado
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A

B

C

D

VALOR R$

A R$ 49,16

B R$ 126,74

C R$ 13,75

D R$ 0,52

E R$ 8,00

R$ 11,67

R$ 198,16

VALOR R$

A R$ 98,20

B R$ 42,71

C R$ 0,00

R$ 140,91

% VALOR R$

A 20,00% R$ 124,77

B 1,50% R$ 9,36

C 1,00% R$ 6,24

D 0,20% R$ 1,25

E 2,50% R$ 15,60

F 8,00% R$ 49,91

G 2,00% R$ 12,48

H 0,60% R$ 3,74

35,80% R$ 223,33
% VALOR R$

A 9,09% R$ 56,71

B 3,03% R$ 18,90

12,12% R$ 75,61

C 4,34% R$ 27,07

16,46% R$ 102,68

% VALOR R$

A 0,03% R$ 0,19

B 0,01% R$ 0,06

0,04% R$ 0,25

% VALOR R$

A 0,42% R$ 2,60

B 0,03% R$ 0,21

C 0,015% R$ 0,09

TOTAL 

Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade

 Afastamento maternidade

 Incidência do Submódulo 4.1 sobre o afastamento

TOTAL 

    Submódulo 4.4 – Rescisão

 Aviso prévio indenizado

 Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado

 Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 

 Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário

 SENAI ou SENAC

 INCRA

 Salário-educação

 FGTS

 Seguro acidente do trabalho

 SEBRAE

TOTAL 

Submódulo 4.2 – 13º Salário e Adicional de Férias

 13º Salário

Adicional de Férias

 Subtotal

 SESI ou SESC

Contribuição Sindical Patronal (1,5% aa - Cláusula 38ª CCT-2024/2025)

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Módulo 03 – Insumos Diversos

 Insumos Diversos

 Uniformes

 Ferramentas e equipamentos (depreciação)

Outros (especificar)

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS

Módulo 04 – Encargos Sociais e Trabalhistas

 Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários e FGTS

 INSS

Benefício Social Familiar (cláusula 50ª CCT 2022/2024)

Seguro de Vida (cláusula 15ª CCT 2024/2025)

Gratificação Natalina ( 9ª Cláusula CCT 2024/2025)

Adicional de Periculosidade (30%) R$ 124,42

Hora Noturna Reduzida R$ 3,79

TOTAL DA REMUNERAÇÃO R$ 623,83

Adicional Noturno (20%)_ R$ 80,87

Módulo 02 – Benefícios mensais e diários

 Benefícios Mensais e Diários

 Transporte

 Auxílio alimentação (refeição, cesta básica)

Módulo 01 – Mão de obra - Remuneração

Categoria Profissional: Folguista Noturno (12h)

 Composição da Remuneração Valor Unitário Mensal

 Salário base R$ 414,74
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D 1,94% R$ 12,13

E 0,690% R$ 4,30

F 0,01% R$ 0,06

G 4,36% R$ 27,22

7,47% R$ 46,62

% VALOR R$

A 9,09% R$ 56,71

B 1,66% R$ 10,36

C 0,02% R$ 0,12

D 0,82% R$ 5,12

E 0,03% R$ 0,19

F 0,00% R$ 0,00

11,62% R$ 72,49

G 4,16% R$ 25,95

15,78% R$ 98,44

% VALOR R$

4.1 35,80% R$ 223,33

4.2 16,46% R$ 102,68

4.3 0,04% R$ 0,25

4.4 7,47% R$ 46,62

4.5 15,78% R$ 98,44

4.6 0,00% R$ 0,00

75,55% R$ 471,32
R$ 1.434,22

% VALOR R$

A 5,00% R$ 71,71

B 6,79% R$ 102,25

C R$ 1.608,19

D 85,75%

E R$ 1.875,44
1,65% R$ 30,94

7,60% R$ 142,53

5,00% R$ 93,77

14,25% R$ 267,25

R$ 441,21

PREÇO (R$)

R$ 623,83

R$ 198,16

R$ 140,91

R$ 471,32

R$ 1.434,22

R$ 441,21

R$ 1.875,44VALOR TOTAL POR EMPREGADO

 I – Composição da Remuneração

 II – Benefícios mensais e diários

 III – Insumos diversos 

 IV – Encargos sociais e trabalhistas

 Subtotal (I + II + III + IV)

 V – Custos indiretos, tributos e lucro

Descrição

 Custos Indiretos

 Lucro

 Tributos 

Fator auxiliar para cálculo [1-(C1+C2+C3)]

Fator auxiliar para cálculo por dentro C/D 

 C1. PIS

 C2. COFINS

 C3. ISS

Total dos tributos

TOTAL

TOTAIS DA CATEGORIA PROFISSIONAL :  Folguista Noturno (12h)

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Quadro Resumo - Módulo 04 – Encargos Sociais e Trabalhistas

 Encargos Sociais e Trabalhistas

 Encargos sociais e FGTS

 13º (décimo terceiro salário)

 Afastamento maternidade

 Custo de rescisão

 Custo de reposição do profissional ausente

 Outros (especificar)

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

(MT) Custo total da planilha para efeito de cálculo dos módulos 05 (M1+M2+M3+M4)

Módulo 05 – Custos Indiretos, tributos e lucro

TOTAL 

 Multa FGTS  - rescisão sem justa causa (50%) 

TOTAL 

 Submódulo 4.5 – Custo de reposição do profissional ausente 

 Férias

 Ausência por doença

 Licença-paternidade

 Ausências legais

 Ausência por acidente de trabalho 

 Outros (especificar) 

 Subtotal

 Incidência do Submódulo 4.1 sobre o custo de reposição

Multa FGTS do aviso prévio trabalhado

 Aviso prévio trabalhado

trabalhado

T
R

F
2E

D
T

20
24

00
10

2A

Assinado com senha por FERNANDA DE ANDRADE VECCHI - 26/08/2024 às 14:08:35.
Documento Nº: 4138928.36756189-1123 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4138928.36756189-1123

Ju
stiça Federal

T
rib

u
n

a
l R

egional Federa
l -

 2
ª 

R
e

g
iã

o

525



Turno 12h (domingo)
Jornada de Trabalho de 19:00 as 07:00
salário da categoria R$ 1.754,67

Fator divisor para o cálculo da hora: 220
Valor hora de trabalho R$ 7,98

Quantidades de domingos 2024 52
Jornada de Trabalho 12
salário proporcional R$ 414,74

Turno 12 x 36
Jornada de Trabalho de 19:00 as 07:00

Proporção de horas noturnas: 9h   

Cálculo adicional Noturno (20%):

Proporção de horas noturnas 9h
fator de conversão de hora reduzida em 

hora normal 1,1428571 (60/52,5)

9h x 1,1428571 = 10,2857139 h

Cálculo da Hora noturna reduzida:

Vale Transporte (nos termos da Lei nº 7.418/85)

Salário Base do FOLGUISTA

 220 horas - Conforme entendimento do TST e Cláusula 28 da CCT

Considerando o total de domingos durante o ano (52) x 12 horas diárias /12 meses

Adicional Noturno - BRIGADISTA NOTURNO e FOLGUISTA NOTURNO - escala 12 x 36

7h (das 22:00 às 05:00) + 2h (das 5:00 às 7h, conforme Súmula nº 60 TST e Cláusula 28ª da CCT

Súmula nº 60, II, TST - "Cumprida integralmente a jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é 

1,29 x (salário base + adicional periculosidade) x 1,20                                
220

9/12 x Salário base x 20%

Hora Noturna Reduzida

10,2857139h corresponde a um acréscimo de 1,29 de hora normal 

T
R

F
2E

D
T

20
24

00
10

2A

Assinado com senha por FERNANDA DE ANDRADE VECCHI - 26/08/2024 às 14:08:36.
Documento Nº: 4138928.36756503-4713 - consulta à autenticidade em https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4138928.36756503-4713

Ju
stiça Federal

T
rib

u
n

a
l R

egional Federa
l -

 2
ª 

R
e

g
iã

o

526



Bombeiro Civil Líder

Bombeiro Civil (12x36)

Folguista

Categoria Profissional Valor dias trabalhados Total
Valor subsidiado pelo 
empregado (cláusula 12ª 
da CCT)

Bombeiro Civil (12x36) R$ 29,50 13 R$ 383,50 R$ 1,00
Folguista * R$ 29,50 4,33 R$ 127,74 R$ 1,00

Objeto Custo Total Percentual Custo - Depreciação
Custo 

Mensal
Custo p/ empregado 

Ferramentas R$ 136.671,32 15% R$ 20.500,70 R$ 1.708,39 R$ 42,71

PREÇO 1 R$ 2.500,00
PREÇO 2 R$ 2.650,00
PREÇO 3 R$ 2.700,00
CUSTO MÉDIO R$ 2.616,67

PREÇO 1
PREÇO 2
PREÇO 3

Média de contratações públicas - Painel de Preços

* Foram considerados 4,33 dias úteis mensais(52 domigos divididos por 12)  para os Brigadistas Folguistas e 13 dias úteis mensais para os demais

49,16

R$ 8,55 (bilhete único intemunicipal) x 13* dias úteis x 2 (ida e volta) - (0,06 x salário-base) 117,02

Depreciação

R$ 382,50
R$ 126,74

*  4,33 dias úteis mensais - correspondem ao total de domingos no ano (52) dividos por 12.

Valor Mensal

R$ 8,55 (bilhete único intemunicipal) x 13* dias úteis x 2 (ida e volta) - (0,06 x salário-base) 94,75

Curso formação brigadistas

Dispensa de Licitação 26/2023  (12/07/2023) - Prefeitura Municipal de Mariluz - PR
Dispensa de Licitação 83/2023 (17/07/2023) - Justiça Federal de 1ª Instância - RS
Dispensa de Licitação 10/2023  (16/11/2023) - Ministério Público da União / Procuradoria da República - RN

R$ 8,55 (bilhete único intemunicipal) x 4,33* dias úteis x 2 (ida e volta) - (0,06 x salário-base)

Vale Refeição - cláusula 12ª CCT SINDBOMBEIROCIVIL-RJ

R$ 11,67

Seguro de Vida (Cláusula 15ª CCT 2024/2025 SINDBOMBEIROCIVIL-RJ)
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1 Alavanca oitavada de 1.1/2” x 2 m 1 X 1 287,00R$        573,99R$              
2 Pé de cabra 7/8” x 70 cm 1 X 1 58,27R$          116,53R$              

3
Alicate corta vergalhões 36” com cabo
isolado

1 X 1 365,48R$        730,96R$              

4
Machado arrombador tipo bombeiro 13,6 x 
31,6 x 91 mm

1 X 1 369,68R$        739,36R$              

5 Arco de serra 1 X 1 30,21R$          60,42R$                
6 Marreta tipo sexta-feira 1 X 1 144,63R$        289,26R$              
7 Malho de 5Kg tipo marreta 1 X 1 108,85R$        217,70R$              
8 Talhadeira 1 X 1 35,96R$          71,93R$                
9 Ponteiro 1 X 1 24,34R$          48,67R$                

10
Alicate universal multiuso de 9” com cabo
isolado

1 X 1 37,81R$          75,61R$                

11
Alicate de corte diagonal de 6” com cabo
isolado

1 X 1 33,89R$          67,79R$                

12 Jogo de chave de fenda 1 X 1 49,73R$          99,45R$                
13 Jogo de chaves Philips 1 X 1 42,80R$          85,60R$                
14 Chave de grifo tam. 10 1 X 1 48,03R$          96,06R$                

15
Maleta de ferramentas para os itens 8, 9, 11,
12,13 e 14

1 X 1 95,24R$          190,48R$              

16
Quadro de ferramentas para os itens 1, 2, 3, 4,
5, 6, 7, 17

1 X 1 95,66R$          191,32R$              

17 Cabo crock 3 m 1 X 1 335,00R$        670,00R$              

18
Escada prolongável de alumínio com 2 lances
e 3,3 m de altura

1 X 1 476,75R$        953,50R$              

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL

QUANTIDADE

TRF (Rua 
Acre)

CCJF
TRF (Rua 

Visconde de 
Inhaúma)

FERRAMENTAS

Custo Total
Custo  

Unitário
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19

Kit completo de aproximação: Equipamento
autônomo mod. 540 PP 300 BAR c/ cilindro
reserva, roupa de aproximação tipo sobretudo,
par de luvas de combate, balaclava, par de
combate e capacete tipo bombeiro

5 1 2 R$ 13.624,29 R$ 108.994,33

20
Lanterna de Led resistente à água e
recarregável 

5 1 2 30,47R$          243,79R$              

21 Corda dinâmica 9,8 mm com 50 m 1 X 1 1.378,30R$    2.756,60R$          

22
Cinto paraquedista com talabarte duplo e
trava-quedas

5 1 2 475,04R$        3.800,35R$          

23 Capacete para trabalho em altura 5 1 2 187,66R$        1.501,31R$          
24 Cadeira de rodas para obeso 1 1 1 1.920,63R$    5.761,90R$          

25

Prancha longa de polietileno de imobilização
e resgate completa (head block, cintos e colar
cervical nos tamanhos PP, P, M, G e GG

1 1 1 1.088,28R$    3.264,83R$          

26 Ked 1 1 1 189,44R$        568,32R$              

27

Bolsa de primeiro socorros contendo: tesoura 
ponta romba, esparadrapo, gaze, compressa de 
algodão, atadura crepom, soro fisiológico, tala 
aramada (4 tamanhos), bandagem triangular 
nos tamanhos P, M, e G, óculos de proteção 
(quant. 2), pocket mask com ambu infantil e 
adulto, luvas de procedimento tamanho M e 
G, abaixadores de língua descartáveis, manta 
aluminizada, oxímetro de dedo e medidor de 
pressão arterial automático de abraço.

1 1 1 529,00R$        1.587,01R$          

28

Armário roupeiro de 4 portas ou seus
múltiplos para atender todos os bombeiros,
sendo um compartimento para cada um, com
fechaduras à chave ou pitão para cadeado.

1 X 1 881,07R$        1.762,13R$          

29 Quadro de cortiça 1 X 1 92,51R$          185,03R$              
30 Quadro branco 1 X 0 95,12R$          95,12R$                

31
Canivete de resgate com corta cinto e quebra
vidro e com suporte para cinto

5 1 2 109,00R$        871,97R$              T
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136.671,32R$      

R$ 529,00

Equip. 540 PP  cilindro 300 BAR R$ 4.811,30
Cilindro reserva R$ 3.264,95
Roupa de aproximação R$ 4.285,58
par de luvas R$ 238,87
balaclava R$ 114,62
capacete R$ 908,98

R$ 529.529,00

bandagem triangular (P, M e G)

TOTAL

Bolsa primeiros socorros (item 27)
Tesoura ponta romba
esparadrapo
gaze
compressa de algodão
atadura crepom
soro fisiológico
tala aramada (4 tamanhos

Pocket mask (infantil e adulto)

Total

luvas de procedimentos (P, M e G)
Abaixadores de língua
Manta aluminizada (adulto e infantil)
Oxímetro de dedo
Medidor de pressão arterial

Kit Completo de Aproximação (item 19)
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item
Quant 
(Anual)

Custo 
Unitário 

Custo Total    
(Anual)

Custo 
Médio 
Mensal

1 Camisa 3 R$ 38,00 R$ 114,00 R$ 9,50

2 Calça 2 R$ 148,33 R$ 296,67 R$ 24,72

3 Gandola 2 R$ 194,30 R$ 388,60 R$ 32,38

4 Botas (coturno) 1 R$ 272,28 R$ 272,28 R$ 22,69

5 Boné 1 R$ 28,20 R$ 28,20 R$ 2,35

6
Cinto de guarnição 
com bornal

1 R$ 59,69 R$ 59,69 R$ 4,97

7 Cinto 1 R$ 19,00 R$ 19,00 R$ 1,58

R$ 98,20

Uniforme - brigadista

Descrição

Fornecedores

TOTAL
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UNITÁRIO 
MENSAL

TOTAL 
MENSAL

TOTAL ANUAL

Bombeiro Líder (12x36) 2 R$7.199,75 R$14.399,50 R$172.794,00
Bombeiro Civil Diurno (12x36) 14 R$6.091,27 R$85.277,78 R$1.023.333,36

Bombeiro Civil Noturno (12x36) 12 R$6.861,46 R$82.337,52 R$988.050,24
Folguista Diurno (12h) 6 R$1.681,07 R$10.086,42 R$121.037,04

Folguista Noturno (12h) 6 R$1.875,44 R$11.252,64 R$135.031,68
40 R$2.440.246,32

R$ 2.616,67

R$2.442.862,99CUSTO ESTIMADO TOTAL ANUAL (ANEXO I A  +  ANEXO II ) 

PLANILHA TOTALIZADORA
ANEXO II A - MÃO DE OBRA / SALÁRIO

1 - MÃO DE OBRA EFETIVA - 
CATEGORIA PROFISSIONAL

EFETIVO
PREÇOS (R$)

TOTAL ANUAL

ANEXO II - Treinamento de Combate a Incêndio - BRIGADA VOLUNTÁRIA DE INCÊNDIO
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